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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS TERCERIZADOS
COM MÃO DE OBRA DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA.

A recente transição administrativa decorrente da troca de gestor público gerou um
período de adaptação, no qual foram identificadas lacunas críticas no planejamento e execução
de contratos essenciais, especialmente na área da saúde. Os serviços relacionados ao
atendimento de saúde, como os desempenhados por enfermeiros e técnicos de enfermagem,
não possuem contratos vigentes ou estão prestes à expirar, impossibilitando a manutenção das
atividades sem a contratação emergencial.

Durante esse período de transição, a nova gestão teve que priorizar o levantamento e
regularização de situações urgentes, resultando na ausência de tempo hábil para a realização de
processos licitatórios convencionais

A tei nº 14.133/2021, em seu artigo 11, ressalta a importância da continuidade
administrativa, cabendo ao novo gestor adotar medidas emergenciais para assegurar o
funcionamento adequado dos serviços públicos. A transição gerou um cenário em que não
houve tempo hábil para planejamento ou realização de processo licitatório regular, configurando
emergência administrativa.

Com fundamento na Lei nº 24.133/2021, em especial o artigo 75, inciso VIM, que prevê
a dispensa de licitação em casos de emergência ou calamidade pública, justifica-se a contratação
emergencial dos serviços descritos na Solicitação da Demanda, pelos motivos a seguir:

Os serviços em questão são essenciais para a continuidade de atividades indispensáveis
ao atendimento da população, especialmente no âmbito da saúde. A ausência de profissionais
como enfermeiros e técnicos de enfermagem compromete diretamente a operação de unidades
de atendimento e assistência. Essa necessidade caracteriza emergência administrativa, pois não
há tempo hábil para realizar o procedimento licitatório sem que isso cause prejuízos irreparáveis
à população.

Caso os serviços não sejam contratados imediatamente, os seguintes impactos negativos
podem ser observados:

e Suspensão de Serviços: A paralisação de unidades de saúde em regime de 24 horas,
como UBS's, hospitais e centros de atendimento emergencial, comprometerá o
atendimento a dezenas de pacientes diariamente.

»  Agravamento de Casos de Saúde Pública: Sem os profissionais necessários, pacientes
com quadros graves ou críticos podem ter seu atendimento atrasado, levando ao
agravamento de condições de saúde e aumento do número de óbitos evitáveis.

* Prejuízo à População Vulnerável: Pessoas que dependem exclusivamente do SUS para
tratamentos regulares ou emergenciais serão diretamente afetadas.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

* Desrespeito à Constituição: A interrupção dos serviços compromete o cumprimento do

direito à saúde, previsto no artigo 6º da Constituição Federal, além de infringir os

princípios de continuidade do serviço público e eficiência administrativa.

Dessa forma, a contratação imediata é essencial para resguardar o interesse coletivo e

garantir o direito à saúde e continuidade dos serviços públicos, conforme disposto no artigo 6º

da Constituição Federal.

Prazo para Regularização Emergencial: A contratação emergencial proposta terá

vigência de até 180 dias podendo a mesma ser prorrogada por igual período desde que

justificada, conforme permitido pelo artigo 75, 83º, da Lei nº 14,133/2021. Esse período será

utilizado para manter os serviços essenciais e preparar O processo licitatório regular.

Tempo Estimado para Licitação Regular: Considerando as etapas de planejamento,

publicação, julgamento e homologação, estima-se que o processo licitatório convencional levará,

no mínimo, 90 dias para ser concluído, o que evidencia a necessidade da contratação
emergençial para evitar descontinuidade.

A planilha apresentada demonstra de forma clara o dimensionamento necessário de

profissionais, carga horária, turnos e custos baseados em pisos salariais determinados por

convenções coletivas. A administração dispõe de previsão orçamentária suficiente, garantindo à

cobertura financeira necessária à execução do contrato emergencial sem comprometer o

equilíbrio fiscal.

A contratação será realizada com base nos princípios da legalidade, publicidade,

eficiência e economicidade. Além disso, o processo será devidamente documentado,

assegurando transparência e fiscalização pelos órgãos de controle.
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

Categoria profissional: Enfermeira ( 12 x 36 - NOTURNO).

DiscriminaçãoÀ — Josta de apresentação da proposta T/RROR8 Municipio
Porecatu *PR€ — [Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo, 2024D [Nº de meses de execução contratual 3

Tdentificação
Tipo de Serviço Unidade de Medida7 Enfermagem FRospltal e Posto

Composição dos custos referentes & mão-de-obra,+ — Fripo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Enfermagem2 |assificação Brasileira de Ocupações (CBO)3 salário Nominativo
R$ 4.7507004 — jostegoria profissional (vinculada à execução contratual) EnfermagemS — [veta base da categoria (dla/mâs/ano)

MODULO T - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO,1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)A — Salário Base Propordonal à Carga Horária, 4.750,00]8 — Jádicona Periculosidade 6,00]€ —  Jadiional Insalubridade (20% s/ plso categoria) 26,0000% 950,00D Jadiional Noturno 20,0000% 12,86E — |DSR Adicional Notumo. 20,0000% 108,57Fotos
e,00]

TOTAL DO MÓDULO 1 6.351,43]
MÓDULO2 - ENCARGOS E SENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)à [33 (Dédmo-terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/2177 B3333% 529,788 Férias e Adicional de Fárias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - TN 5/17) 1,11% 705,71
TOTAL SUBMÓDULO TT 19,4914% 1.231,99

Submóduto 2.2 GPS, FGTS é Outras Contribuições. % VALOR (R$)A NS 20,0000% 1517/388 — fSESCou SESI 1,5000% 11379]€ — [SENAI - SENAC 1,0000% 75,86D "fina 0,2000% 15,17]E — SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 189,66F Reis B,0000% 606,916 [sa 3,0000% 277,58]4H [SEBRAE 0,6000% 45,511º jóIS SOBRE FOLHA 0,0060% 0,06
TOTAL SUBMÓDULO 2.2. 36,8000% 279,7

Subméádulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$).A — vale Transporte 0,0000%8 [vale Atmentação 9,0000%€ Benefício Social Familiar e Benefído Natalidade. 0,0000%p fáuxdio Saúde 6,0000%E Seguro de Vida 0,00009%rt fôutros 0,0000%
TOTAL SUBMÓDULO 2.5

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS,
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anvals, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 Tr13º Satério, Férias e Adiclonal de Férias. 1.234,99
2.2 — [GPS, FGTS e Outras Contribuições o
2.3 — [enefídos Mensais e Diários 0,00

TOTAL DO MÓBILO 2 1.026,76]
MÓDIRO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)à — Javiso Prévio indenizado. D,A563%8 — incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado. 0,0367%€ [Aviso Prévio trabalhado 1,9141%5 finddência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,/156%e — |Muta sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado 4,0000% 754,05
[conforme Lei nº 13.932/2019 ) "

TOTAL DO MODULO 3 FLISSO%, Asação|
MÓDULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA,
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Submóduio 4.1- Substituto nas Ausências Legais % VALOR (RS)
A — JSubsõtuio na cobertura de Férias. 0,0000% 9,008 [Substituto na cobertura de Doença 1,3900%. 88,26£ — fSunstituto na cobertura de Afastamento Maternidade. 0,2900% 18,4
€ — |substituto na cobertura de Licença-Patemidade 0,0208%. 1,37
D —  |subsituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800% 17,78)
É — JSubsttuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700% 4,41
5 [proporcional Férias é 13º (exceto matemidade) 1,9600% 2,55]
6 — Hnddencia Submóduto 2.2. 4,5400% 5,91]

TOTAL SUBMÔDULO 4.1. B,5508% 138,69
Submódulo 4.2 - Intrajorada. * VALOR (R$)

A TSubstinao na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação ,0000% [ro
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 2,0000% 00)

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
M6dIio 4 Custo de Re "do Profissional Ausente VALOR (RS).

11, [Substituto nas Ausências Legais Bee
4.2 [Substituto na Intrajornada 9,00]

TOTAL DO MÓDULO 4 138,69]
HODULO 5 = INSUMOS DIVERSOS

Ss INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
A insumo dos Uniformes. 0,0000% o,00)
8 [insumo de Materiais 1,0000% 9,00]
Cc  Jutensãos 0,0000% 4,00
à — Jouiros (especificar) - 0,00

TOTAL DO MODULO 5 z 0,00]
MÓDULO 6 — CUSTOS TRDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

E CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (RS)
à — Jóustos Irdiretos (laxas e outros Impostos) 20,0000% 194,26)
8 furo 20,0000% 2.633,11
c — SRsTos

1 [PIS (Lucro Presumido) 1,6500%, 303,96
C27 — [COFINS (Lucro Presumido). 7,6000%. 1.400,23
EIS 5,0000% 221,20]

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500% 7452,79]

a) fbutos% 14,2500%

bi — Tçiotaidos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) 15.798,67

5 CTICELO) 16.424,16
Tvalor dos Tributos (+cb) 2.625,43]

QUADRO RESUMO GERAL
Mão-de-Obra vinculada 3 execução contratual VALOR (R$)

A — [H0DULO 1 - REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 63514)
8 — [MÓDULO 2 ENCARGOS £ BENEFÍCIOS TOTAIS. 4.026,76]
Cc [MÓDULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO 454,92
D — [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSERCIAS, 138,69)
E — [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 0,00]

Subtotal (A+ B+C+D+E 19.971,30]
[MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO F.452,79]

PREÇO TótAL 18.424,09

Pplovesa!tovesasVac Eno O Oca 2190!
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

[Categoria profissional: Enfermeira ( 40 horas semanais DIURNO).

Disiminação
A —Tõetadeapresentaçõo da proposta 1/02/20
8 [Município Porecatu - PR.
€ — ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 20046 Nº de meses de execução contratual 3.

Identificação.
Tipo de Serviço Vridade de Medida |

! Enfermagem Hospital e Posto —|
Composição dos custos referentes à mão-de-obra

1, [75 de serviço (mesmo serviço com características distintas) Enfermagem
3. — |Oassíficação Brasíeira de Ocupações (CBO)
3 salário Nominstivo R$ 4.750,00
4 — categoria profissional (vinculada à execução contrafual) Enfermagem
5 Oata base da Ta (dia/mês/ano)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
A COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO FÃ VALOR (R$)à — salário Base Proporcional a Carga Horária, CEEE:
8. — [adicional Pertcutosidade 6,00€— [adicional Insalubridade (20% s/ piso categoria) 20,0000% 863,60
D — [Adiciona Noturno 9,0000%. 9,00]
E  [ó8R Adidonal Noturno 20,0000% 9,60]
F outros a,00

TOTAL DO MODULO 1 518182
SOUTO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)a — 3 (Décimo terceiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17) E,3333% ESTE
8 — férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XIt - 1N 5/17) 11111 575,

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,9444% 100/56]
Submôdulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições EI VRORM — |

à Ss 20,0000% ERA
6 [SESC o SE 1,5000%
€ [SENAI- SENAC 1,0000%.
D [INCRA 9,2000%
E — [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000%.
F js B,0000%
c far 3,0000%
HERE 0,6000%
1 [Pis SOBRE FOLHA 29,0000%

TOTAL SUBMÓDIRO 2.2 36,8000%
Submóduis 2.77 Beneficios Mensais 6 Diários VALOR (R$)

A Voe Tranporte 0,0000%
E vale Alimentação 0,0000%
€ — Benefício Social Famillãr é Benefício Natakdade 0,0000%
DT faudio Saúde 0,0000%
E — seguro de vida 9,0000%
Fo outos 0,0000%

TOTAL SUBMODULO 2.3
QUADRO-RESUMO DO MODULO (CARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS. e.

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (R$)
21 [13º Salário, Férias e Adicional de Férias 1.007,56
2.2 — [GPS FGTS e Outras Contribuições F.27/,66]
3.3 — [Benefdos Mensais e Diários 0,06)

TOTAL DO MÓDULO 2 [ 3:285,22

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. [3 VALOR (R$)
à — aviso Prévio indenizado DASBISA, É,
8 — [indigência do FGTS sobre Aviso Prévio Indênhzado, ,0000%. 6,00
€ aviso Prévio Trabalhado 1,9414%
bp — [inddêndia de GPS, FGTS e outras contribulções sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 071867
€ — Mula sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado 9,0000%,

TOTAL DO MÓDULO 3 F1183%
FIODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA,

Submódulo 4.1- Substífuro nas Ausências Legais % VALORÁRSI —
A — substituto na cobertura de Férias 71,0000% oo
& — [substituto na cobertura de Doença, 1,3900% Pee
E — [Substituto na cobertura de Afastamento Matemidade, 0,2900% 15,09)
€ — Ssubsttuto na cobertura de Licença-Patemídade 0,0208% 1,07
D — [Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800% 14,50
E — [Substituto na cobertura de Ausência por acidente da trabalho 0,0700% 3,62]
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F —  Jeroporcional Fárias e 136 (exceto matemidadey T$600%, 2086 [incidencia Submáduto 2.2 9,5400% 4,62
TOTAL SUBMODULO 4.1 E,5508% 13,13

Submódulo 4.2 - intrafornada s VALOR (R$)A [SutsttAo na cobertura de Intervalo para repouso cu alimentação DG pD06ão o)
TOTAL SUBMOOULO 4.2. 0,0000% 9,00]

QUADRO-RESUMO DO HODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO,
Módulo 4 Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)31, [5obsttdo as Austrcias Legal. ERR4.2 — [Substituto na Intrafomada o,00]

TOTAL DO MODULO 4 TB
MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOSA TRSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)À — finsumo dos Uniformes. 0,5000%. 9,008 — finsumo de Materials D,0000% 0,05]

cc  Jutensos 20,0000% 2.00]9 — outros (especificar : o,00]
TOTAL DO MODULO 5 z 9,00]

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.
&. CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)à foustos indiretos (taxas é ouros Impostos) 20,0000% 789,808 Joao 20,0000% 2.147,76]< BUTOS.
£1 fes (Lixro Fresumido) 1,6500% 287,56
€.2 — COFINS (Lucro Presunioo] 7 ,6000%, Ti142,13c3 5 5,0000%, 751,00

TOTAL DO MODUCO E 54,2500%, 6.079,06]
a) — [bus | 14,2500% T

f Í
Bb)... [Total dos Módulos 1, 3, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + jucro). I T 12/886,57]
9 RT I T 15.028,07

[sor dos Tributos ( +c -bJ ] I 2.191,50
RESUMO GERAL.

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (RS)A — [MODULO 1. REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 5188)6 — JHÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS. 3.286,27]
€—  |MÓDULO 3= PROVISÃO PARA RESCISÃO 368,86]D [MODO 4 CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSERCIAS. 13,5)
E — [MÓBULO 5 INSUMOS TOTAIS 9,00EMTCICELISTS E) 3.949,01
E — [H55UL0 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. 6.079,06

[PREÇO TOTAL 15,028,06]
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Téc, Enfermagem ( 12 X 36 NOTURNO).

Discriminação
A — JDatadespresentação da proposta 12207
8 Municipio Porecatu - PR
€ — Táno do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2026
D — Node meses de execução contratual 3

Identificação
Tipo de Serviço Vridade de Medida |

7 Enfermagem Aospltat e Pasto — |

Composição das custos referentes 3 mão-de-obra
1. Tipo de serviço (mesmo semvigo com caracteristicas distínias) Enfermagem
3 oiassMicação Erasieira de Ocupações (CBO)
3 salário Noménsiivo RE 3.325,00
4 [Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Enfermagem =

% — nata base da categoria (dla/mês/ano) -

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (A$)

à — |5sro Base Propordonal a Corga Horária 3.325,00)
8 — Sadidonal Periculosidade. no]
Cc [Adicional Insalubridade (20% s/ piso cotegoria) 20,0000% 65,00]

D — Jadiconal Notumo 20,0000% 380,00]
E [55R Adicional Notumo, 30,0000%, 76,00]
F— Tous

o
TOTAL DO MODULO 1. 516,00]

HODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS”
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias: % VALOR (R$)

E [E Bédmoterceiro] salrio (Percentual obrigatório conforme Anexo XI - TN 5/17) B3333% 370,8
8 [F&riss e Adicional de Férias (Percentuat obrigatório conforme Anexo XII - TR 5/17) 1,11T1% 53,99

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,644 B61,08|

ido 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições. (A VALOR (R$)
a ss 20,00007% 1.067,05
B — JESC ou SESI. 1,5000% Fo,65
€ [SERA]: SENAC 1,0600% 53,00
DINA 0,2000% 19,67
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 137,76)
FL JFSIS 8,0000% 434,8)
6 Sar 3,0000% ssa
Ho [SESRÃE 9,6000% 31,86]
1 PIS SOBRE FOLHA 6,0000%. 0,00]

TOTAL SUBMODOULO 2.2. 36,8000% 954,27)

Submôduio 2.3 - Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)
A [Voe Transporte 0,0600% 00]
E —  [Yae Almentação 0,0000%
ec  Benefido Social Familiar e Benefício Nataidade” 9,0000%.
D — Jânio Saúde 0,0000%
E — seguro de Vida 0,0000%
FE foutros 0,0000%

TOTAL SUBMODULO 2.3

QUADRO-RESUNO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, PENEFÍCIOS ÁNUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefídas Anuais, Mensals e Diários VALOR (R$)

21 [O SB Feias e Adidonal de Férias B6x/a|
2.2. |GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.954,22,
2.3 — |Benefidos Mensais e Diários

0,0
TOTAL DO MÓDULO 2 ZE16,/0|

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.
E] PROVISÃO PARA RESCISÃO * VALOR (R$).
à — [Aviso Próvio Indenizado. [EEE E
B. — |íncidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0000%. 0,00]
€ [Aviso Prévio Trabalhado 1,9404% 6,15
D — incidência de GPS, FGTS é outras contribuições sobre o Áviso Prévio Trabalhado. 9,7156%. DE
É — Muda sobre FGTS é contribuição social sobre o avisa prévio indenizado e sobre o aviso próvia trabalhado (Alterado 4,0000% ÃO)

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1163%. 316,

TIGDULO 4 - CUÉTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICÃ
Submódido 4.1 - Substituto nas Ausências Legais & VALOR (R$)

A —  JSuesituto na cobertura de Férias G0000%
6 — fsun&lituto na cobertura de Doença 1,3900%,
E —  TSubstítuto na cobertura de Afastamento Matemidade D,2900%
Cc |Subitkuto na cobertura de Licença-Pateridade. 6,0208%
D. — Jóubstnta na cobertura de Ausência Legais 0,2800%
E — Substitutos na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 0,0705%



FE — Jó&goriona Férias e 156 (exceto matemidade) 19600 o
TG... [incidencia Submmóduto 2.2 4,5400% Ex

TOTAL SUBMÓDULO 4.1. 85556% 7,07]
Submádulo 4.2 - Intrafornada % VALOR (RS)

A | Editore cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação E,0000%, eo
TOTAL SUBMÓDULO 4.2 E ,0000%. x

TIIADRO-RESUNMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
TRódulo 4 Gusto de Reposição do Profissional Ausemte. VALOR (RS)

31 JSubstbAo nas Auséndas Legals E
4.2. — [Substituto na Intrafomada. 9,00]

TOTAL DO MODULO 4 7,07
TÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS,

Fi TNSUROS DIVERSOS VALOR (R$)
à — Jinsimo dos Uniformes 0,0000%,
8 insumo de Materiais 0,00006% 9,00]
E utenstos 0,0000% 9,00
D — ouros (especificar) z 2,00

TOTAL DO MÓDULO E = 6,00]
MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

A CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO * VALOR(RS
à Jeustos Indiretos (as e outros Impostos) 20/0000% 15556
E uxo F6,00009%, 1.862,77
€ [TRIBUTOS
EL [eis fuer resumido] L6500% 21275
TZ | corINS (Lucro Presumido) 7,6000% 873,91]
c3 5 5,0000%. Ear

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500%, 5.215,80]

a). [Ebutos ô 14,2500% |

6 Tou dos Mádulos 1, 2, 3, 4.6 5+ Custos indiretos + kero) 1 L 11.056,65]

og Pit) I LI 12.894,05 |

Tyalor dos Tributos ( +c D) I I Te37,90

QUADRO RESUMO GERAL
MEo-de-Obra vinculada à execução contratual, VALOR (R$)

À THODULO T> REMUNERAÇÃO IRDIVIDUAL 4.456,00
8 — [MÓDULO 2 ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS, 281870
Cc [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO. 3167
[MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 97,07]
E — [50000 5 = INSUMOS TOTAIS 0,60

ENTTUICEIEIS IO) Fé7e,ãa|
 — [95000 E = CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 5.215,80]

[PREÇO TOTAL 12.854,04]
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

(Categoria profissional: Téc. Enfermagem ( 40 horas semanais DIURNO),

Discriminação
à Dota de apresentação da proposta 11/12/2026
8 Município Porecatu - PR€ — Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2026D — [Fº de meses de execução contratual 3

enfiado
Tipo de Serviço VUridade de Medida

x Enfermagem Hospital e Posto
Composição dos austas referentes 3 mão-de-obra1 [Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas). Enfermagem2 — Joassificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 — fSalário Nominativo RE TIB5,00
4 (Categoria profissional (vinculada 3 execução contratual) Enfermagem5 foata base da categoria (dia/más/ano) "

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO & VALOR (R$)à — [ssrio Base Proporcional a Carga Horária, 307738 — fádidonal Pericuiosidade 9,00€ fadidonal Insslubridade (20% / piso categoria). 20,0000% 66,55)D — fadicdons Notumo 0,0000% 3,00]£ — [55R Adiciona! Noturmo 20,0000%, a,00
F outros a,00]

TOTAL DO MODO 1 352/27]

MODULO 2 - ENCARGOS É BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Submôódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias PM VALOR (RS)A — [13 TDEmo terceiro) salário (Percentusl obrigatório conforme Anexo XI - IN 5/17), B3333% 307,2

8 — Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Ánexa XII - IN 5/17). 111% 03,07
TOTAL SUBMODULO 2.1 19,4444% 705,8

Submóduio 2:2 - GPS, FGTS € Outras Contribuições, % VALOR (RS)
A Ns 20,0000% F66,518 [SESC ou SESI 1,5000% EX)€ [SENA] - SENAC 1,0000% 43,97]
o TN 0,2000% 8,66]
E [SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 108,37
F TES $,0000% 346,60]
e Ter 3,0000% 129,9
nº [SEBRAE 0,6000% 25,99
1 — PIS SOBRE FOLHA 0,0000% 2,00

TOTAL SUBMÓDULO 373 36,8000% 1.564,54
Submódulo 2.3 - Genefícios Mensais e Diários VALOR (R$)à Jvae Transporte 0,0000% 00]8 vale Alimentação 0,0000% Goo

€ — Benefido sodal Familiar e Benefício Natakdade 0,0000% o,00]
D — fandio Saúde D9,0000%. 1,00
£ — Seguro devida 0,0000% 0,00]
F [ouros 0,0000% 2,00)

TOTAL SUBMODULO 2.3 e.

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários. VALOR (R$)

21 [3º Saio, Finas e Adicional de Fátas 7052
2.2 — |JGPS, FGTS e Quiras Contribuições 1.594,3423 — Benefícios Mensais e Diários 9,00]

TOTAL DO MODULO 2 T26,63
MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO.

3 PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (88)
à — [aviso Prévio Indentzado. [XESÇA —.8 fincidênda do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,0000%
E faviso Prévio Trabalhado. 19441%O Sinsáência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabaliado, ,7156%
E fítulta sobre FGTS e contribuição social sobre a aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado 4,0000%

TOTAL DO MODULO 3. 7,1183%
E G,ó,,GFO0R0 3270876 BE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE = RESERVA TECNICA

Subrmádulo 4.1 - Substituta nas Ausências Legais % VALOR (R$)
À — Substituto na cobertura de Férias 000008, 6,00
8 — [Substituto na cobertura de Doença, 1,3960%. 56,9)
E —  [substuto na cobertura de Afastamento Maternidade. 0,2800% 10,51
€ — TSubsitvto na cobertura de Ucença-Pateridade. B,0208%
D — Substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%
E — fSuesttuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700%



F.— Proporciona] Finas e 13º (exceto matermidade) 1,95600% 1
E incidencia Submóduio 2.2 9540056, 2,38)

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,5508%. 79,18

Eobrmódulo 4.2 - Intrajornada % VALOR(R$)
A | Evostituio na cobertura de Intervalo para repousa oualimentação. 000006, Bo

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,0000% o,00

FRESURO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO
Taóduio 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (RO)

41 — |utstfioo res Austndas Legais 7978
4.2 [Susto na Invajomada o 60

TOTAL DO MODULO 4 79,18

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.
A TISUMOS DIVERSOS VALOR (RS)
A finsumo dos Uniformes. DITA
6 insumo de Materiais 0,0000% n,00|
ec Juensios 20,0000%. 6,00]
pD — ôutos fespecicar) = 0,00

TOTAL DO MÓDULO 5 - 0,06

THÔDULO 6 — OUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.
õ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % VALOR (R$)
A oasis ndretos (taxas é outros Impostos) 20,0000%, ESTA
Bo fiuao 20,0000% 1.505,42]
c [TRIBUTOS
Ta fES(Luro Fresumido) L6500% E)
€2 — [COFINS (Lugro Presumido) 7,6000% EX
es 155 5,000064 Sas,9

TOTALDO MODULO E 54,2500%, 4.255,29

a  S[mbumsK 1 149,2500%6 T
L !

5 [ota dos Nódukos 1,7, 3, 4 é S+ Custos indiretos T lucro) I I 3.070,55]

TF ET T T Tosa ÇSe|

Tlor dos Tributos ( +< D ) I I 1.489,03]

QUADRO RESUMO GERAL
Filo-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (83)

A TROOULO 1 REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 382727
6 [MODULO 2— ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS, 2.299,63]
€ —  TMÔDUtO 3— PROVISÃO PARA RESCISAO 258,15
D [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS 79,1
E — [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 1,00]

Tutomi(A + BT CTD1E 6.264,28]
FE  [R5DULO 6 = CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO: 9.255,29]

[PREÇO TOTAL To.519,56)
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

categoria profissional: Téc. Saúde Bucal! ( 40 horas semanais DIURNO).

Discriminação
À [Data de apresentação da proposta 11/12/2024

B Municipio
Porecatu - PR

€  Jáno do Acordo, Convenção vu Dissídio Coletivo 2078
D — [No de meses de execução contraiual. E)

Tdentfficaçõo.
Tipo de Serviço T uridade de Medida

: Enfermagem f[ Hospital e Posto

Composição dos custos referentes 3 mão-de-obra
1 — |Hoo de servico (mesmo serviço com caracteristicas distintas) Enfermagem
2 TOassficação Brasfeira de Ocupações (CBO)
3 satério Nominatvo R$ 1.985,45
4 — categoria profissional (vinculada 3 execução contratual) Enfermagem
5 — [Data base da categoria (dia/mêsfano) "=

FODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)

à —  |5o7rio Base Propordonal a Carga Horária 604,95
6 —fadicional Ferlculosidade

00
c  [ádidonal Insalubridade (20% s/ Salário min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000%, a82,60]
D — Jadidonal Notumo 0,0000% o,00

E — DSR Adicional Noturno 20,0000%. 0,00
FE 1ouras

0.00]
TOTAL DO MODULO T 2.087,35

MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS É DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 136 Setário, Férias e Adicional de Féris. e VALOR (R$)

A — JS (Didmo terceiro) salário (Percentual obrigatória conforme Anexo XIt - TR5717) BI333% A
Be — |P&ias e Adidonal de Férias (Percentual obrigatória conforme Anexo XI - TN 5/17) 1Lt111% 331,92

TOTAL SUBNÓDIRO 2.1 19,44% 05,86

Submôádulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições Pa VALOR (R$)
A NS

25,0000% “98,67

8 [SESCou SESL 1,5000% 37,39]
C [SENA - SENAC 1,0000% F4,53
D [INCRA 0,2000%. 4,98]
E —  [SACÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 62,33
FL FSTs 8,0000% 199,44,
6 [Sar 3,0000% 14,9)

1 [SEBE 0,6000% 29,9
1 PIS SOBRE FOUHR 0,0000% 6,00)

TOTAL SUBMÓDULO 2.2. 36,8000% 17,86

Submóduio 2.5 - Benefícias Mensais « Diários. VALOR (R$)
A ae Tramsporta D,0000%
6 vale Amentação 8,0000%
€ — Ceenefido Social Familiar e Benefício Natalidade 6,0000%
D [ando Saúde 0,0000%,
E Seguro de Vida 2,0000%.
ET outros 0,0000%

TOTAL SUBMÓDULO T3

TUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALOR (R$)

71 [155Saro, Finas e Adicional de Férias 05,66

2.2 — ÍGPS, FGTS e Outras Contribuições
917,6)

2.3 — [Benefdios Mensais « Diários
251,9

TOTAL DO MODULO 2 579,25

MODULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
q PROVISÃO PARA RESCISÃO % VALOR (R$)
A — |áviso Prévio indenizado. p9583%7
6 inddência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 5,0000%
€ — fáviso Prévio Trabalhado 1,9444
D — insaênda de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,7356%
E — [Multa sobre FGTS é contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado — | 4,0000%o

TOTAL DO MÓDULO 3 7,1183% L

TIODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TÉCNICA tn”
Submôádulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais * vAORIRS — lá

A [5ubsto ná cobertura de Ferias 0,0000% 000] É
6 Substituto na cobertura de Doença 1,3900% 75,016
E substituto na cobertura de Afastamento Maternidade. 0,2900% 6,058

Cc [êubstituia na cobertura de Licença-Paternidade 0,0208% 043

DD  [évbstituta na cobertura de Ausência 0,2800% 5,8]

E — Substituto na cobertura de Ausência por acidente de vabalho ,0700% Ty]



E Jeropordonal FEras E 13º (exeto matermidade) 1,5600% se
G — Tireidenda Subuádulo 2.2 4,5400%- 1,9

TOTAL SUBRÓDIUO 4.1. E5508% 5 5

Subráduo 4.2 - Intrafomada. % VALOR (R$)
A [| EubsbiAo na cobertura de Intervalo, para repousa ou alimentação 0/0000, DX)

TOTAL SUBMÓDILO 4.2. 0,0000% 0,00]
QUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO

Tíóduio 4 - Ousto de Reposição do Profissional Ausente. VALOR (R$)
41, — [ooo Tas Auséncias Legais 55
42 — [Substituto na Intrajornada 0,00

TOTAL DO MODULO 4 as 57)

MODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS
5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)
à — finsuno dos Uniformes 0,0000%. x
8 — finsumo de Matariais 0,0000%. 6,00
€ — Juenstos 20,0000%. 6,00
pn — Jfoutros (especificar) - 2,00]

TOTAL DO MÓDULO 5 z n,00|

FODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.
6 CUSTOS INOIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO. % VALOR (REY.
À — fóios Indretos (las é outros Impostos) 20,0000%. FAÇA)
E Tico. : 20,0000%, 925,61]
E [TREUTOS

Ti — |PIS (Lucro Fresumido] TE 106,86
C2 — JcoFINS (Lucro Presumido) 7,6000% 492,22
c3 [Es 5,0000% 323,82

TOTALDO MODICO 6. 54,2500% 2.618,85

a). Tíbutos % | 14,2500% |

E) — Toldos Módulos 1,2, 1, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro) I I 5.553,68]

9  Po/A-To L I 6478/59]

valor das Tributos ( 1€ “5 ) I I 922,91]

QUADRO RESUMO GERAL,
Wio-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$J.

A [DUO 1 REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 2.087,35
8. — [MÓDULO 2 7 ENCARGOS £ BENEFÍCIOS TOTAIS 1.575,25
c — [MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO. 148,56]
6 [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENTIAS. 45,57
E [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 6,0

COTCIcoDTH O 856,73
F — Í56000 6 = CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 2.619,85]

(PREÇO TOTAL E4786,58|
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PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

[Categoria profissional: Fisioterapeuta ( 30 horas semanais DIURNO).

Discriminação
à — J5st de apresentação da proposta, ITA
8 fMunidpio Porecatu - PR€ — Íano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2024D | fNº de meses de execução contratual 3

Tdentificação
Jipe de Serviço Unidade de Medida

! Fsloteração. Hospttal e Posto
Composição dos custos referentes à mão-de-obra

T — ipod serviço (mesma serviço com características distintas) Fistotiraçãa.
2 |Oassificação Brasileira de Ocupações (CBO).
3 — — fsatário Nominativo R$ 3.535,00
4 [Categoria profissional (vinculada à execução contratual). Fisioterapia
5 ” Bata base da categoria (dis/més/ano) =

FÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO & VALOR (R$)
& — f5srio Fase Proporciona! a Carga Horária 20,6
8 adicional Perioutosidade 9,00]
€ — [adicional insalubridade (207% s/ Salério min. Nacional - R$ 412,00) 20,0000% 282,40]
D —  Sadidiona! Natumo 6,0000% 6,00
E — fOSR Adicional Notumo, 20,0000% 0,00FF Jouros 0,00

TOTAL DO MÓDULO 32496,0
MODULO 2 — ENCARGOS É BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS.

Submôdulo 2.1 - 136 Salkrio, Férias « Adicional de Férias E VALOR (R$)à — Ji5To&dmotercero) salíro (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) CERTA 81
8 [Férias e Adicional de Férias (Percentual obrigatório conforme Anexo XII « IN 5/17) 1,11% 388,41

TOTAL SUBMÓDULO 2.1 19,0444% 679,77]
Submódulo 2.27 GPS, FGTS e Outras Contribuições & VALOR (R$)

A JS 20,0000% 35,16
8  [SESCOU SESI 1,5000% 62,63
€  [SENAT- SENAC L0000%. 4175]
D [INCRA 0,2000% 8,35)
E — [SALARIO EDUCAÇÃO 2,5000% 104,39]
Ff As 8,0000% 334,06
6 sa 3,0000% 125,27
HH [SEBRAE 0,6000% 25,05
1 [55 SOBRE FOUTA 20,0000% 0,00

TOTAL SUBMÓDULO 2.2 36,8000% 1.536,66
Fobmáódiio 2-3” Benefídos Mensais e Didios VALOR (R$).

A JU Transporte D,0000% 6,00
5 valem: 0,0000% EX)
€c — Jhensficio Social Famíliar e Bensfído Natalidade 0,0000% 0,00
D — Jfandio saúde 20,0000% 0,00]
E — seguro de Vida 0,0000% 00
FT fôutros 0,0600%

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Môdulo Z- Encargos, Benefícios Anuais, Mensais é Diários VALORIASS —

21 [13º Sado, F&ias e Adicional de Férias 678,7
22 — [GPS FGTS e Outras Contribuições 1.536,66
2,3 — [Benefídos Mensais e Diários 0,06

TOTAL DO MODULO 2. 216,8
MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

F] PROVISÃO PARA RESCISÃO. A VALOR (R$)
à — |áviso Fróvio Indenizado 1 ,4583% 16,0
8 — [inddência do FGTS sobre AvisoPrévio Indenizado. 1,0000%. 6,00
€C— faviso Prévio Trabathado. 1,9444% 67,57]
D — fincidêndade GPS, FGTS e outras contribuições sabre o Aviso Prévio Trabalhado 0,7156% 25,01
€ — [Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado (Alterado. 4,0000% 139,87]

TOTAL DO MODULO 3 F1183% 781
MODULO 4 — CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA,

Submódulo 4.1 - Substífuto nas Ausências Legais E VALOR (R$). É
A — substituto na cobertura de Férias 0,0000%. 00 5
8 — [Substituto na cobertura de Doença 1,3900% 859)
£ — Sunsttuto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,2900%. io3] Pr
€ — substituto na cobertura de Licença-Paáternidade D,0208%. 0,7
D — substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800% 76
€ — [Substítuto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho. 0,0700% 7,9



F —  Propordonal Férias e 13º (exceio matemidade) 19600% Te
E fíncidenda Submóduto 22 8,5400% 3,25

TOTAL SUBMODULO AT 8,5508%. 76,1
Submáduio 4.2 - nrafomada, EA VALOR (R$)

A [5vtstto ns cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação 00008, [mM
TOTAL SUBMÓDILO 4.2 DO000%,. 0,00)

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO.
MSduio 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (RO)

41 [5utsttno nas Ausências Legais. 769
4.2 — [Substtto nº Intrafomada n,00]

TOTALDO MÓDULO 3 76,32
FODULO 5 — INSUMOS DIVERSOS.

5. TRSUMOS DIVERSOS. VALOR (R$).
A insumo dos Uniformes. 9,0000%. 1,00)
8 — insumo de Materials 20,0000%, 5,00]
E Jutensos 6,0000% 6,0
5 [ôuiros (especificar) ,00]

TOTAL DO MÓDULO 5 NS ,0
TODO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

& CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO Cc VROR(R5T
à foostos diretos (tivas e outros Impostos) 20,0000%. 1207 52
8 fuso 20,0000%. 1,499,
c  fTRIeuTOS
EL fois (Lucro Presumido). T65000% 167,5]
€2 — fooFINS (Lucro Presumido). 7,6000% T7o Se
3 SS 5,0000% 506,9]

TOTAL DO MODULO 6 542500, 9.101,33]
a). fríbutos % T14,2500% T

i 1

& [oii dos Módulos T, 3, 3,4 e 57 Custos indiretos + lucro) T 1 [ES

q Foro, ] + 10.136,96

JYaior dos Tributos (+<c-b) I H 1,424,80

QUADRO RESUMO GERAL
Mko-de Obra vinculada 3 execução contratual VALOR (R$)

A — JHMOBULO T- REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 360]
6 — [MODULO 2 = ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 2.216,07
€—— MÓDULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO. 248,88]
D — [MODULO 4 = CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS. 76,32]
E [MÓDULO 5 = INSUMOS TOTAIS 9,00

SetoultA TES CIDrE 6.037,62]
F — [MODULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO a101,37]

(PREÇO TOTAL 10:138,95

Página

3



PLANILHA DE CUSTOS CONFORME IN 05/2017/SEGES/MPDG, ANEXO VII-D

Categoria profissional; Psicólogo ( 40 horas semanais DIURNO).

Okcriminação
A — Jos de spresentação da proposta TRA
E Trunícpio Porecatu - PR
€ — fáno do Acorda, Convenção ou Dissídio Coletivo. 2024
D — [8º de meses de execução contratual 3

Tdentificação
Tipo de Serviço T Unidade de Medida |

T Psicologia | Hospital e Posto "|

Composição des custos referentes 3 mão-de-obra
2 — Tipo de serviço (mesmo serviço com caracteristicas distintas). Psicologia
2 — Jdassificação Brasileira de Ocupações (CBO)
3 — Jsatório Nominativo. R$ 9.072,00
« — Jfcategoria profissional (vinculada 3 execução contratual). Psicologia
5 ota base da categoria (dia/mês/ano) --

MÓDULO 1 + COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO.
L TONFOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO * VALOR (RS)
E 3.656,36]
E] 0,00
€ — fadidonal Insatubridade (20% s/ Satério min. Nacional - R$ 1.412,00) 20,0000% 783,46
D — [Adidonal Noturo. 0,0000% 6,00
E — Jose Adicional Noturno 20,0000% 0,00
FT Touros 0,00]

TOTAL DO MODULO 1 32938,76

FODIRO 2 — ENCARGOS É BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submôódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias % VALOR (R$)

A — [13 (DE&dmo-tereiro) salário (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) EXT 328
8 Férias e Adicional de Férias. (Percentual obrigatório conforme Anexo XII - IN 5/17) 1,111 437,63

TOTAL SUBMGDULO 2.1 19,4444% 765,85

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições % VALOR (R$)
A JS 20,0000% EE
8 BESC ou SEST 1,5000%. 70,56]
€— SENAI SENAC L6000%. 47,04]
DD fiNcRa 0,2600% 9,10
E — SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,5000% 117,61
FOTÍRS B,0000% 376,36
e sa 3,0000% ET
H  JsEBRAE 0,6000% 28,22
T — [PS SOBRE FOUAA. 1,0000% 0,06

TOTAL SUBMÓDULO 2:2 36,8000% TA
Submódulo 2.3 - Henefidos Mensais eDiários. VALOR (R$]

à — eeTanports 0,0000% Goo
8 ºvae - 512,00]
€ — Beneticia Social Familiar e Benefício Natalidade. 0,0000% 1,00]
D — Jáudio Salde 5,0000% 9,00]
E — f5eguro de Vida 0,0000% 00)
FT foros 9,0000% 6,00

TOTAL SUBMODULO 2.3 517,06

QUADRO-RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários VALOR (R$)

21 [135 Saliro, Fárias e Adicional de Fárias 76586]
2.2 |GPS, FGTS e Outras Contribuições 1.731,20
2.3” Benefícios Mensals é DiSsios 12,00

TOTAL DO MODULO 2 3.009,08]

MÓDULO 3 — PROVISÃO PARA RESCISÃO
3 PROVISÃO PARA RESCISÃO. % VALOR (R$).
à — JAvEo Prévio Indenizado. [ESTA 16765
8 — [incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado, 0,0000% v,00
€ —  faviso Prévio Trabalhado 1,9444%
D — incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,7156%
€ — [Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio Indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado. (Alterado 4,0000%

TOTAL DO MODULO 3 7,1203%

MÓDULO 4 TOUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE - RESERVA TECNICA
SUBmÁádulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. & VALOR (R$).

A — JEubsttuto na cobertura de Férias 00000. 00
& — [suosituio na cobertura de Doença, 1,3900%, AA
E — substituto na cobertura de Afastamento Maternidade. 6,2900% 31,72
€ — substituto na cobertura de Licença-Paternidade 0,0208%.
D — substituto na cobertura de Ausência Legais 0,2800%.
E — [Substituto na cobertura de Áusência por acidente de trabalho ,0700%.

À
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F Teroporcional Férias e 13º (exceto materidade) 1,9600% 1,58)

SG Tincidencia Submédulo 2.2. ASS00% 3,67

TOTAL SUBMÓDULO 4.1 8,5508% B6,00]

Submódulo 4.2 - Intrajormada % VALOR (R$)

E TSubsttuto na cobertura de Intervalo para repouso Ou alimentação D,0000% 9,00]

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 2,0000% 9,00]

TQUADRO-RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente VALOR (R$)

41  [Substitutonas Ausências Legais
86,00)

4.2 [Substituto na Intrajornada 0,00
TOTAL DO MÓDULO 4 86,00]

MÓDULO 5 — INSUMOS DIVERSOS

5 INSUMOS DIVERSOS VALOR (R$)

E [Insumo dos Uniformes 0,0000% [XX

E) [insumo de Materiais. 0,0000% 0,00)

Cc Utensílios 10,0000% 9,06]

D  Joutros (especificar) : 9.00]
TOTAL DO MODULO S 2 00)

MÓDULO 6 — CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

8 CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO ES VALOR (R$)

à — feusos indiretos (Fnas é outros Impostos) 20,0000% 162,0]
B [Luao 20,0000% 1.755,41)

HM [8UTOS
Li [PTS (Lucro Presumido) 1,6500% 202,56)

2  fcoFINS (Lucro Presumido). 7,6000% 933,48]
e 5 5,0000% 614,13

TOTAL DO MÓDULO 6 54,2500% 4.968,57]

a) Sibutos% T14,2500% T
N —

bo) Tool dos Módulos 1, 2, 3,4 e 5+ Custos indiretos + hicro) 1 —L 10.532,46]

g FerútTo I ] 12.282,78]

Tslor dos Tributos ( +<D) I I 1.750,29]

QUADRO RESUMO GERAL,
Fio-de-Obra vinculada à execução contratual VALOR (R$)

À [MOBUTO 1- REMUNERAÇÃO INDIVIDUAL 3.938,76]

E [MODULO 2 — ENCARGOS E BENEFÍCIOS TOTAIS 3.009,09)

Cc [MODULO 3 = PROVISÃO PARA RESCISÃO 280,36)

D. — |NóDULO 4— CUSTO DE REPOSIÇÃO AUSENCIAS
E fMODULO 5 — INSUMOS TOTAIS

Subtotal (A + B+CTDTE)
F [MÓDULO 6 — OUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO.

(PREÇO TOTAL 12.262,73]

Antonio Piovesan
dl aa- gas

cor 263.100:359 35 cam
em. Mas, O AMO DO SULTE
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº01/2025,

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Saúde, com sede no
Paço Municipal, na cidade de Porecatu, neste ato representada pela Sra. Laila Maria
Alves Giota, Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.412.450/0001-66,
neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto Araujo Paduan
portador do RG. n.º 3,986.654-4., inscrito no CPF/MF sob n.º 709,693.109-00
doravante denominado CONTRATANTE, e DE OUTRO LADO a Empresa João
Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-
13, sediada na Rua do Lago, nº336, Condominio Porto das Águas, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joao Hertminio de Oliveira —
Proprietário, portador do RG n. 70517302 devidamente inscrito no CPF sob o n.
006,842.909-60, com endereço eletrônico ccontabil00 leagmail.com , conforme atos
constitutivos da empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 01/2025. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as
seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes Nomeia o Preposto, a CONTRATADA nomeia e constitui
o(a) senhor(a) João Herminio de Oliveira, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico ccontabil0O0Olemail.com , como o preposto
responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas na presente
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO (art. 92, Le TI)

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas, incluindo
enfermagem, assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte,
entre outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.
2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANT | VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
MEDIDA IDADE
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ENFERMEIRA (12 X
36 -NOTURNO).
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS os R$ 33.841,45 R$ 101.524,35

ENFERMEIRA (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO).
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 4

SER/MÊS o3 R$55.207,25 R$ 165.621,75

TÉCNICO DE
ENFERMAGEM (12 X
36 NOTURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 4

SER/MÊS o3 R$47.367,70 R$ 142.103,10

TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 7

SER/MÊS o3 R$67.628,51 R$ 202.885,53

TÉCNICO EM SAÚDE
BUCAL (40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 3

SER/MÊS o3 R$17.844,34 R$ 53.533,02

FISIOTERAPEUTA
(30 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 4

SER/MÊS o3 R$37,246,58 R$ 111.739,74

PSICÓLOGO (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$22.560,98 R$ 67.682,94

AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
(40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 6

SER/MÊS oa R$33.811,20 R$ 101,433,60

AR
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AUXILIAR
ADMINISTRATIVO
(12x36 HORAS
SEMANAIS
NOTURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$12.360,29 R$ 37.080,87

10 DENTISTA (20
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$20.665,74 R$ 61.997,23

11 AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
(40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 5

SER/MÊS o3 R$27.945,95 R$ 83.837,85

12 MOTORISTA (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO —
INSALUBRE)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS o3 R$10.359,47 R$ 31.078,42

13 MOTORISTA (40
HORAS SEMANAIS
NOTURNO —
INSALUBRE)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

SER/MÊS os R$11.573,92 R$ 34.721,76

14 FARMACEUTICO (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO -
INSALUBRE)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 1

SER/MÊS o3 R$12.114,87 R$ 36.344,61

Valor Total R$
1.231.584,77

2.8.

2.3.1.

2.3.2.

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;
O Edital da Licitação;

DALÚe
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2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105, 106 e 107)

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do dia
06/01/2025, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor -— e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133/21.

3.1. Por se tratar de contratação continuada o prazo de vigência é de 3 (três) meses,
contados do dia 06/01/2025, não podendo ultrapassar o exercício financeiro exceto
em caso especifico, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, devendo a cada início de exercício financeiro ser verificada a existência
de créditos orçamentários necessários para o atendimento da despesa, permitida a
negociação com o contratado.
3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições
contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os
normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -- e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art, 92, IV, VIL e XVII

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “Ff” do inciso XXIII do art.6º
da NLL, se dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente
publicado no sítio eletrônico do município, no link: https: / /portaldm.com.br Í

4.2.1. Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do ETP, serão
observadas na gestão e fiscalização do contrato as ações específicas para o objeto
contratado paralelas ao plano básico de fiscalização, conforme abaixo:

MEDIDAS MITIGADORAS
RISCOS IDENTIFICADOS .

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS
fiscais/comissão de contratação, agente
de contratação/interno ou externo, etc)

Contratar empresa sem | Exigir atestado de capacidade tecnica que

A
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qualificação técnica para

fornecer com qualidade os

[serviços prestados

comprove que a empresa presta esses “serviços

similares para a Administracao Publica. ACAO

A SER INSERIDA NO TERMO DE REFERENCIA.

IRiscos das verbas trabalhistas

recairem sobre o município
Solicitar relatório semestral de pagamento de

verbas trabalhistas e rescisórias, de forma que

a empresa demonstre estar cumprindo com as

obrigações trabalhistas da contratação. ACAO À

SER INSERIDA NO TR - apresentação de

relatório OBSERVADA PELOS

FISCAIS NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO.
semestral-

Riscos de dificuldades na

iprestação de contas da empresa

prejudicando a execução do
objeto

Não dispensar a reunião inicial do processo de

fiscalização e se atentar para o

acompanhamento da execução do objeto por

meio do fiscal em interação constante com o

preposto da empresa.
Risco de a empresa contratada

não oferecer profissionais
devidamente qualificados para
suas funções

Exigir da contratada a comprovação de

qualificação de cada profissional indicado,

conforme sua função, bem como o vinculo entre

eles.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V.
e VI)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 410.528,26 (quatrocentos e dez mil,
quinhentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), perfazendo o valor total de R$
1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e oitenta e quatro
reais e setenta e sete centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta
corrente, a partir dos 12(doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal
desde que emitida até o dia 30 do mês anterior.

5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura,
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

5.3.2. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos atestados
dos serviços efetivamente prestados.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.



5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal /fatura, a Contratante, a
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante
apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.
5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual.

5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

5,10, A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por
aquele ente.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:
Órgão: 11- Secretaria de Saúde

Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 103020200 - Modernização da Secretaria de Saúde

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.052 - Manutenção do Hospital Municipal

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - 303 Exercícios corrente

Despesa Principal: 3.3.90.39 -189



6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO (Art. 104, 8 2º, art. 124,
II, “d”) e , art. 92,8 4º, 11)

7.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão adotados os critérios de
revisão ou repactuação, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições
originalmente pactuadas.
7.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.2.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial concomitantemente à alteração.
7.2.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,
tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

7.2.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá,
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico- financeiro inicial.

7.2.3. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

7.2.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.2.5. No caso do disposto do subitem 7.2.1, a alteração unilateral e o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo
termo aditivo.
7.3. A repactuação será adotada, para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante demonstração analítica da
variação dos custos contratuais, e deverá ser precedida de solicitação do contratado.

7.3.1. O interregno minimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; e

II - para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno minimo 1 (um) ano
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma
parcela objeto da nova solicitação.



7.3.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução
dos serviços.

7.3.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho
das respectivas categorias.

7.3.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.3.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.3.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.3.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação
do índice de reajustamento IPCA- Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
com base na seguinte fórmula:

R=V(I-P)/T, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do
mercado a ser reajustada;

]ºº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data de apresentação da proposta;

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.3.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica
o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer,
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7.3.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.3.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.3.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.3.13. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

7.3.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem
da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.3.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.3.16. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.3.16.1. Inexistindo sentença normativa, convenção coletiva de trabalho ou acordo
coletivo de trabalho, a repactuação dos preços da mão de obra terá como base a
pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da
remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados, neste caso
conta-se o interregno minimo da data de apresentação da proposta.

7.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.

7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do art. 107, da Lei nº 14,133, de 2021.

7.6. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)
mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 8 6º, c/co art.
135,8 6º)

7.7. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;



8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre incorreções verificadas durante a
execução do objeto, para que seja por ele corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do
Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;
8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de O1 (um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto do início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados; .
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9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9,1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os seguintes documentos!:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas -—- CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do
objeto.

9,1.9, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9,1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116.
da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de
2021);
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art, 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9,1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1,16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para
providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço
eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de
fiscalização.
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9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.1.18. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando necessário.

9.1.19. Apresentar ao Contratante, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
9.1,21. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

9,1.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.
9,1.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.

9,1.24. Autorizar o contratante, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9,1.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl é XI)
10.1. Conforme estudos prévios, não haverá exigência de garantia contratual da
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

nf praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da
Lei nº 14.133, de 2021);
1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de
2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “e”, “F', “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de dois (dois) dias;
1.1. A contratante a partir do 2 (segundo) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

1V.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20%(vinte
por cento) sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a muita prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
89º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a muita (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

114.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133
de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e€) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92. XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. EM

=. íNoDA ”

i
Página

2

1

9



12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b)  poderáa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

122.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não enscjará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.
12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e muitas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14,133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14,133, de 2021.



15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO?
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico
oficial na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, 81º)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu para dirimir os litigios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

Porecatu, 03 de janeiro de 2025.

Todus.
emnon Augusto Araujo Paduan

a

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:
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discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, Inciso III da
Lei Federal nº4,320/64.

Redução
SECRETARIA MUN DE MEIO AMBIENTE]

109.000.00.000.0000.0.000 | AGRICULTURA E PESCA]
209/004:00.000.5006-0.000| FUNDO MUN DE MEIO AMBIENTE

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEX
109.004, 18.541.0020,2.038 | AMBIENTE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO FARA
[351 - 33.5032.0000 — [00855] SSTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,01

Total Redução: 30,000,0

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PONTAL DO PARANÁ , Estado
do Paraná, em 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:C2620FAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 12,469 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Súmula: “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO”.

RUDISNEY GIMENES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANÁ, Estado do Paraná, considerando as Leis
Municipais n. º 2634/2024 e 2635/2024 e dá outras providências.

DECRETA:

Artigo 1º — Fica nomeada em seu respectivo cargo de provimento em
comissão — DG — DIRETORA GERAL DA PROCURADORIA
GERAL da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, a Sra.
SHERON FRANCINI ZUNTINI, brasileira, portadora do RG nº
6850090-7 PR e CPF n.º 034.046.829-71 a partir desta data.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de nomeação da
referida servidora.
Artigo 3º — Publique-se.

Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:BDE32B0B

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Artigo 1º - RECESSO nos órgãos públicos municipais no período de
02 a 05 de janeiro de 2025, nas repartições públicas do Município de
Porecatu, exceção feita aos órgãos cujos serviços são considerados
essenciais, quais sejam: Saúde e Limpeza Pública, que funcionarão a
critério dos seus secretários.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mi! e
vinte e cinco(02,01.2025).

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Odair da Silva Souza

Código Identificador:470F3FFE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 01/2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01 /2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
Eerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/ 32.419,924/000-13
Valor: R$ /8/.271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e
um reais e quarenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1655
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:;849660DO

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 02/2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01 /2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da suúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNP)Y/ 32.419,924/000-13
Valor: R$ 1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um ril,
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos)
Dotação Orçamentária: 3,3,90.39 —189
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncal€s|

Código Identificador: A43C3IFPA]

: el
RECURSOS HUMANOS E

PORTARIA Nº. 022/2025 &:É
PORTARIA Nº.622/2025



MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Processo Administrativo nº01/2025.

CONTRATO ADMINISTRATIVO N
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PORECATU E A EMPRESA JOÃO HERMINIO
DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Administração, com
sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito
Agamemnon Augusto Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4., inscrito no

CPF/MF sob n.º 709.693.109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e DE

OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada na Rua do Lago, nº336, Condomínio
Porto das Águas, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

Joao Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n. 70517302 devidamente

inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço eletrônico
ccontabil00 LQgmail.com , conforme atos constitutivos da empresa, tudo registrado e
em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2025. e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa

nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA

1.1. Nos termos constantes Nomeia o Preposto, a CONTRATADA nomeia e constitui
o(a) senhor(a) João Herminio de Oliveira, devidamente qualificado(a) no respectivo
Termo, com endereço eletrônico ccontabil0O li(ggmail.com , como o preposto
responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas na presente
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, L e II

2.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas, incluindo
enfermagem, assistência técnica, administração, serviços gerais, transporte,
entre outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda, a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

2.2. Quantidade e especificação do objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE | QUANT | VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MEDIDA IDADE

" SER/MÊS |03 R$ 11.270,40 | R$ 33.811,20
AUXILIAR



ADMINISTRATIVO
(40 HORAS
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 2

TÉCNICO
SEGURANÇA DO
TRABALHO (40
HORAS SEMANAIS
DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 1

SER/MÊS |03 R$9.292,038 |R$27.876,09

AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS
(40 HORAS SER/MÊS 103 R$ 27.945,95 | R$ 83.837,85
SEMANAIS DIURNO)
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 5

4 | SUPERVISOR ADM
(40 HORAS

SEMANAIS DIURNO) | SER/MÊS | 03 R$ 11.915,42 | R$ 35.746,26
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIO: 1

Valor Total | R$181.271,40

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. O Edital da Licitação;

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO (arts. 105, 106 e 107

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados do dia
06/01/2025, na forma do artigo 105 da Leinº 14.133, de 2021.

3.2. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, e, os casos
omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na
referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os normativos internos
regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,
devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas regentes das
contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133 /21.



3.1. Por se tratar de contratação continuada o prazo de vigência é de 3 (três) meses,
contados do dia 06/01/2025, não podendo ultrapassar o exercício financeiro exceto
em caso especifico, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, devendo a cada início de exercício financeiro ser verificada a existência
de créditos orçamentários necessários para o atendimento da despesa, permitida a
negociação com o contratado.

3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e, os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições
contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e também os
normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -— e normas e princípios
gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio eletrônico do órgão, as normas
regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações — Lei 14.133;21.

CLÁUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92, IV, VII e XVII)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4,2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alinea “Ff do inciso XXIII do art.6º
da NLL, se dará nos termos do Plano Básico de Fiscalização, conforme devidamente
publicado no sítio eletrônico do município, no link: https: / /portaldm.com.br/

4.2.1. Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do ETP, serão
observadas na gestão e fiscalização do contrato as ações específicas para o objeto
contratado paralelas ao plano básico de fiscalização, conforme abaixo:

MEDIDAS MITIGADORAS
RISCOS IDENTIFICADOS

(AÇÕES PARA OBSERVÂNCIA DOS
fiscais/comissão de contratação, agente
de contratação/interno ou externo, etc)

Contratar empresa sem | Exigir atestado de capacidade tecnica que

qualificação técnica para | comprove que a empresa presta esses serviços

fornecer com qualidade os | similares para a Administracao Publica. ACAO

serviços prestados A SER INSERIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA.

Riscos das verbas trabalhistas

recaíirem sobre o município

Solicitar relatório semestral de pagamento de

verbas trabalhistas e rescisórias, de forma que

a empresa demonstre estar cumprindo com as

obrigações trabalhistas da contratação. ACAO A

SER INSERIDA NO TR - apresentação de

relatório = semestral OBSERVADA PELOS

FISCAIS NO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO;
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dificuidades — na

iprestação de contas da empresa

Riscos de

prejudicando a execução do
bbjeto

Não dispensar a reunião inicial do processo de

fiscalização e se atentar para o

acompanhamento da execução do objeto por

meio do fiscal em interação constante com o

preposto da empresa.
iRisco de a empresa contratada

não oferecer profissionais
devidamente qualificados para
[suas funções

Exigir da contratada a comprovação de

qualificação de cada profissional indicado,

conforme sua função, bem como o vínculo entre

eles.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V
e VI

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ 60.423,80 (sessenta mil, quatrocentos e
vinte e três reais e oitenta centavos), perfazendo o valor total de R$ 181.271,40 (cento
e oitenta e um mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

5.3. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante crédito em conta
corrente, a partir dos 12(doze) dias do mês subsequente a emissão da nota fiscal
desde que emitida até o dia 30 do mês anterior.

5.3.1. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura,
cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela Contratada.

5.3.2. Os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos atestados
dos serviços efetivamente prestados.

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.5. Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal /fatura, a Contratante, a
seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa
da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.5.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

5.6. A requerimento expresso e tempestivo da Contratada, caso haja atraso no
pagamento por culpa da CONTRATANTE, poderá ser aplicada a correção monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento com base com
base no IPCA, ou IGPM, caso o primeiro índice não possa ser aplicado, ou outro
índice aplicável, caso o IGPM, por razões justificadas, não possa ser aplicado.

5.7. O pagamento fica condicionado a comprovação pela contratada que se encontra
“em dia” com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediânte í
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apresentação das Certidões Negativas de Débitos com as Receitas Federal, Estadual
e Municipal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho (CNDT), conforme documentos
exigidos na fase preparatória da contratação, devendo o CONTRATADO se manter
adimplente durante todo o período da contratação.

5.7.1. Havendo alguma restrição, a empresa deverá regularizar a situação fiscal e
trabalhista, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de extinção contratual.

5.8. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
5.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

5.10. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre
todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.

5.11. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por
aquele ente.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Órgão: 05- Secretaria de Administração

Unidade Orçamentária: 01 -— Gabinete do Secretario

Função: 041220140 - Modernização da Secretaria de Administração

Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 2.008 - Manutenção da Secretaria de Administração

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: o recurso ordinário (livre) - Exercícios corrente

Desdobramento: 3.3.90.39.05 - 1655 Desdobramento da Despesa

Despesa Principal: 3.3.90.39 - 40

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO E DA REPACTUAÇÃO (Art. 104, & 2º, art. 124

1, “d) e , art. 92,8 4º, 15

7.1. Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, serão adotados os critérios de
revisão ou repactuação, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições
originalmente pactuadas.
7.2. À revisão poderá ocorrer a qualquer tempo, para restabelecer o equilíbrio
econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.



7.2.1. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os
encargos do contratado, a Administração reestabelecerá o equilíbrio econômico-
financeiro inicial concomitantemente à alteração.

7.2.2. A Administração analisará o pedido de reestabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro, acompanhado dos devidos cálculos, notas fiscais anteriores,
tabelas de preços oficiais e demais documentos comprobatórios pertinentes.

7.2.2.1. Após a análise do pedido, e desde que, a autoridade competente ateste que
as condições e os preços permanecem vantajosos, a Administração reestabelecerá,
mediante termo aditivo, o equilíbrio econômico- financeiro inicial.

7.2.3. Será permitida à Administração a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.

7.2.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado,
das prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.2.5. No caso do disposto do subitem 7.2.1, a alteração unilateral e o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão formalizados no mesmo
termo aditivo.
7.3. A repactuação será adotada, para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante demonstração analítica da
variação dos custos contratuais, e deverá ser precedida de solicitação do contratado.

7.3.1. O interregno mínimo de | (um) ano para a primeira repactuação será contado:

I - para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção
ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato; e

II - para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano
será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma
parcela objeto da nova solicitação.

7.3.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação
de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução
dos serviços.

7.3.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a
repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho
das respectivas categorias.

7.3.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho. |
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7.3.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros
ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.3.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o
contratado efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo,
convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.3.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos
decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação
do índice de reajustamento IPCA- Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
com base na seguinte fórmula:

R=V(I-1º)/T, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do
mercado a ser reajustada;

1º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data de apresentação da proposta;

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.3.9. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo; fica
o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.3.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.3.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.3.12. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos
decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.3.13. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios
coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos
financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.
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7.3.14. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem
da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.3.15. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.3.16. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença
normativa que fundamenta a repactuação.

7.3.16.1. Inexistindo sentença normativa, convenção coletiva de trabalho ou acordo
coletivo de trabalho, a repactuação dos preços da mão de obra terá como base a
pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para a fixação da
remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados, neste caso
conta-se o interregno minimo da data de apresentação da proposta.

7.4. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório.
7.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos
termos do art. 107, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.6. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um)
mês, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação
comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, 8 6º, c/c o art.
135, 8 6º)

7.7. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XL e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre incorreções verificadas durante a
execução do objeto, para que seja por ele corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;



8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria-Geral do
Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado;

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. (art. 92, XIV, XVI e XVI)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações
a seguir dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14,133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,
os seguintes documentos!:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas —- CNDT;
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9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá
onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou dificuldade criada pela contratante na entrega do
objeto.

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.10: Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116
da Lei n.º 14,133, de 2021);

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando
solicitado e no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133 de
2021);
9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº
14,133, de 2021.

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante.
9.1.15. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.1.16. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para
providências quanto ao apostilamento devido, mantendo atualizado o endereço
eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de
fiscalização.

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

9.1.18. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante,
devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando necessário.

9.1.19. Apresentar ao Contratante, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.

9.1.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profissional.
9.1.21. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados



constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

9.1.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas
Internas do Contratante.
9.1.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de função.
9,1.24. Autorizar o contratante, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até omomento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.1.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme
as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.1.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XT e XI)
10.1. Conforme estudos prévios, não haverá exigência de garantia contratual da
execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2 . Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:
1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

1) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de

2021); É
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021

IV) Multa por descumprimento de prazos e obrigações
1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de dois (dois) dias;
1.1. A contratante a partir do 2 (segundo) dia de atraso poderá recusar o objeto
contratado, ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a
multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança.
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto.
3.1. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima
estabelecido, as hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular
conforme as exigências da Administração.
4. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei.

IV.1) Multa por extinção contratual
1. nas hipóteses de rescisão unilateral, a contratante aplicará multa de 20%f(vinte
por cento) sobre o valor remanescente.
2. não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica
prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser
aplicada a multa de maior valor.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.
89º, da Lei nº 14.133, de 2021

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021

11,4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14,133
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto; PE



c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b)  poderáãa Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa. í

igina

235



12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO?

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico
oficial na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (art. 92, 81º)

Aran
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, &1º, da Lei nº 14.133/21.

Porecatu, 03 de janeiro de 2025.

A emnon Augusto Araujo Paduan
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1-
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discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, $ 1º, Inciso TIT da
Lei Federa! nº4,320/64.

Redução
SECRETÁRIA MUN DE MEIO AMBIENTE]

109.000.00,000.0000.0.000 AGRICULTURA E PESC:
109:004,00,000.0000,0.000) FUNDO MUNDE MEIO AMBIENTE

AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE MEI
109.004.18.541.0020.2.038 AUBIENTE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PA!
351-330032.0000 — [00555] DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,0

Total Redução: 30.000,06

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de PONTAL DO PARANÁ , Estado
do Paraná, em 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito

Publicado por:
Danieili Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador:C2620FA&

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N.º 12.469 DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

Súmula; “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO
COMISSIONADO",

RUDISNEY GIMENES FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANÁ, Estado do Paraná, considerando as Leis
Municipais n. º 2634/2024 e 2635/2024 e dá outras providências.

DECRETA:

Artigo 1º — Fica nomeada em seu respectivo cargo de provimento em
comissão — DG — DIRETORA GERAL DA PROCURADORIA
GERAL da Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, a Sra.
SHERON FRANCINI ZUNTINI, brasileira, portadora do RG nº
6850090-7 PR e CPF n.º 034.046.829-71 a partir desta data.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de nomeação da
referida servidora.

Artigo 3º - Publique-se.
Palácio Prefeito Rudisney Gimenes, 06 de janeiro de 2025.

RUDISNEY GIMENES FILHO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Danielli Mendes do Nascimento Alves

Código Identificador: BDE32B0B

Zé. ESTADO.DO PARANÁ. s
REFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU. -

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 001/2025

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Artigo 1º - RECESSO nos órgãos públicos municipais no período de
02 a 05 de janeiro de 2025, nas repartições públicas do Município de
Porecatu, exceção feita aos órgãos cujos serviços são considerados
essenciais, quais sejam: Saúde e Limpeza Pública, que funcionarão a
critério dos seus secretários.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORECATU,
Estado do Paraná, aos dois dias do mês de janeiro do ano de dois mil e
vinte e cinco(02.01.2025),

AGAMEMNON AUGUSTO ARAÚJO PADUAN
Prefeito

Publicado por:
Odair da Silva Souza

Código Identificador:470F3FFE

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2025

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 01/2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01 /2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabeiecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/ 32.419.924/000-13
Valor: R$ 18/.271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e
um reais e quarenta centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.05 — 1655
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:849660DO0

LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2025

EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO nº 02/ 2025
Procedimento Licitatório 01/2025
DISPENSA 01/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas,
incluindo enfermagem, assistência técnica, administração, serviços
gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação
da Demanda, a serem executados com regime de dedicação exclusiva
de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo de Referência
e na Proposta de Preços.

Contratada: JOÃO HERMINIO DE OLIVEIRA CLÍNICA
MÉDICA CNPJ/ 32.419.924/000-13
Valor: R$ 1.23/.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil,
quinhentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos)
Dotação Orçamentária: 3.3.90,39 —189
Data de Assinatura: 06/01/2025
Vigência: 12 meses

Publicado po)
Adrian Fablicio Gonc:

Código Identificador: A43C3EYTA
e |

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N. 022/2025

Página,
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE
Ofício nº 01/2024
Porecatu, 13 de janeiro de 2025,

À
JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA CLINICA MEDICA

CNPJ: 32.419.924/0001-13
Endereço: Rua do Lago nº336

Assunto: Solicitação de Aumento de Meta Física no Contrato nº 01 e 02/2025.

Prezado(a) Senhor(a),

Com base no Contrato nº 01 e 02/2025, celebrado em 03/01/2025, que tem como objeto Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços terceirizados na área da saúde e administração,
compreendendo a alocação de profissionais para funções diversas, incluindo enfermagem, assistência técnica,
administração, serviços gerais, transporte, entre outros, conforme especificado na Solicitação da Demanda, a
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência e na Proposta de Preços., vimos, por meio deste, solicitar formalmente o aumento da meta física
originalmente prevista no referido contrato.

A necessidade de aumento das metas físicas justifica-se conforme consta em anexo. Esse ajuste é necessário
para atender adequadamente às demandas que apontaram os Índices epidemiológicos existentes em nosso
município.

Conforme disposto no artigo alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.e nas cláusulas contratuais que regulamentam alterações de quantitativos, solicitamos que
a empresa apresente, no prazo de 2 (dois) dias, os ajustes necessários no cronograma de execução e eventuais

impactos financeiros decorrentes da alteração proposta.

Segue abaixo o detalhamento da proposta de alteração:

1, Metafísica original:

OBJETO/ESPECIFICAÇÃO ESCOLARIDADE EXIGIDA QUANTIDADE
TrEM TÉCNICA

BACHARELADO E REGISTRO NO1. | ENFERMEIRO (12 X 36 -NOTURNO) | COREM 2

2 | ENFERMEIRO (40 HORAS SEMANAIS BACHARELADO E REGISTRO NO a
DIURNO). COREM

é CURSO DE TÉCNICO EMMA:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM (12 X CNFERMAGEM (NÍVEL MÉDIO) E 4

3 | 36 NOTURNO) REGISTRO NA ENTIDADE
PROFISSIONAL COMPETENTE

Página
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40 CURSO DE TÉCNICO EM
ENFERMAGEM (NÍVEL MÉDIO) E 7

4 | HORAS SEMANAIS DIURNO) REGISTRO NA ENTIDADE |
PROFISSIONAL COMPETENTE i
FORMAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA |
EM NÍVEL MÉDIO ESPECÍFICA: |

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE
5 PRÓTESE DENTÁRIA E TÉCNICO EM 3

(40 HORAS SEMANAIS DIURNO) SAÚDE BUCAL E REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA (CRO)
CURSO SUPERIOR NA ÁREA DE

6 |FISIOTERAPEUTA —(380 HORAS) FISIOTERAPIA, COM REGISTRO NO a
SEMANAIS DIURNO) CONSELHO PROFISSIONAL

PERTINENTE
CURSO SUPERIOR NA ÁREA DEi|

7 | PSICÓLOGO (40 HORAS SEMANAIS| PSICOLOGIA, COM REGISTRO NO: 2
DIURNO) CONSELHO PROFISSIONAL

PERTINENTE

AUXILIAR ADMINISTRATIVO ENSINO MÉDIO COMPLETO
8 | (40 HORAS SEMANAIS DIURNO) 8

AUXILIAR ADMINISTRATIVO .
9 ENSINO MÉDIO COMPLETO 2

(12X36 HORAS SEMANAIS NOTURNO)
R ENSINO MÉDIO COMPLETO E CURSO

TÉCNICO — SEGURANÇA — DO TECNICO DE SEGURANÇA NO
TRABALHO (40 HORAS SEMANAIS| TRABALHO PARA O TÉCNICO DE

10 SEGURANÇA DO TRABALHO. 1
DIURNO)

DENTISTA (40 HORAS SEMANAIS FORMAÇÃO EM ODONTOLOGIA E
11 | pruRNO) REGISTRO NO CRO 2

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40)12 | HORAS SEMANAIS DIURNO) ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 10

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS| ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E
13 | DIURNO) (INSALUBRE) CARTEIRA DE HABILITAÇÃO NA 2

CATEGORIA ESPECIFICA

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E14 MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS conrEIRA DE HABILITAÇÃO NA 2
NOTURNO) (INSALUBRE) CATEGORIA ESPECIFICA

15 FARMACÊUTICO (40 HORAS) FORMAÇÃO EM FARMÁCIA E
SEMANAIS DIURNO) REGISTRO NO CRF : 1 [ce]

FORMAÇÃO SUPERIOR EM ÁREAS o
16 | SUPERVISOR ADMINISTRATIVO (40) COMO ADMINISTRAÇÃO, |

HORAS SEMANAIS DIURNO) CONTABILIDADE, — FINANÇAS — OU 1 =
GESTÃO &



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
Estado do Paraná

2. Metafísica ajustada: Solicita o acréscimo da relação abaixo:

ITEM
OBJETO/ESPECIFICAÇÃO

TÉCNICA
ESCOLARIDADE EXIGIDA QUANTIDADE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40)
HORAS SEMANAIS DIURNO)-ADM

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40)
HORAS SEMANAIS DIURNO)-SAUDE

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
19

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS)

DIURNO) ([INSALUBRE)-ADM

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E |
CARTEIRA DE HABILITAÇÃO NA
CATEGORIA ESPECIFICA

MOTORISTA (40 HORAS SEMANAIS)

NOTURNO) (INSALUBRE)-SAUDE
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E
CARTEIRA DE. HABILITAÇÃO NA
CATEGORIA ESPECIFICA

Ressaltamos que a aprovação formal do aumento está sujeita à análise e à celebração do respectivo termo
aditivo ao contrato, nos termos da legislação vigente e das condições previamente acordadas entre as partes.

No aguardo de sua manifestação, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Secretaria de Saú



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

MEMORANDO INTERNO

Porecatu, 15 de janeiro de 2025

Para: Prefeito Municipal

De: Secretário de Administração e Secretário de Saúde

Assunto: Solicitação Urgente de Contratação de Pessoal

Excelentíssimo Prefeito,

Considerando que os índices epidemiológicos apontam para
um aumento significativo de casos de dengue no município, demandando
maior esforço nas ações de prevenção, controle e atendimento à
população afetada.

Considerando que as ruas do município estão cheias de
entulhos, o que aumenta o risco de um surto de dengue.

Considerando que a prioridade da saúde e da administração
é proteger a saúde dos moradores, e para isso precisamos agir
rapidamente.

Considerando a falta de servidores efetivos para realização
de serviços referente a limpeza municipal.

Considerando que para garantir a eficácia das ações de
saúde pública e evitar interrupções nos serviços essenciais, é
imprescindível ajustar a quantidade de mão de obra e recursos
disponibilizados, levando em consideração que atualmente, percebemos
que não dá mais para seguirmos com os serviços de limpeza da cidade
do jeito que está. Para conseguirmos enfrentar esse desafio, é crucial que
contratemos, o quanto antes, 15 novos auxiliares de serviços gerais e 2
motoristas. Esses profissionais são essenciais para reforçar nossa equipe
e garantir que toda a cidade seja atendida, sobretudo nas áreas mais
afetadas.

Página

24

2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Considerando que há uma licitição em tramite para
contratação de pessoal.

Acreditamos que não podemos adiar essas contratações.

Sem essa ajuda extra, nossos esforços para controlar a situação da

dengue ficarão comprometidos. Por isso, estamos pedindo sua

colaboração para agilizar esse processo e nos dar o suporte necessário.

Com nossos cumprimentos,

j " O
o DO i ) |

Lido Av
Secretário de Administráção Secretário de Saúde

Página
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 1
SECRETÁRIA DE SAÚDE "vt

Vigilância em Saúde ViohâNcia EM SAÍDE
Vigilância Sanitária o

Contratação de empresa em caráter emergencial especializada para a

realização de ações de combate à dengue (Aedes Aegypti) no município de

Porecatu, por meio de dispensa de licitação com base no Art, 75, Inc. VII da

Lei 14.133/21."* ”

1.1 Considerado que a Vigilância Ambiental em Saúde configura-se como um

conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer”

mudança nos fatores «determinantes e condicionantes do meio ambiente que

interferem na saúde humana; com a finalidade de recomendar e adofar as

medidas de prevenção e controle dos fatores de Tiscos-e -das doenças ou

agravos relacionados à váriável ambiental. E que tem especificidades próprias *

que abrangem a vigilância entomológica, com monitoramento e orientações

quanto ao controle de vetores transmissores de doenças, assim como atua

sobre os fatores não biológicos, com a vigilância da qualidade da água para

consumo humano, do solo, do ar, em situações de catástrofes com produtos

químicos perigosos e desastres naturais.

1.2 Considerando o 18º informe Epidemiológico publicado pela Vigilância

Ambiental da Secretaria de Estado da Saúde (SESA), o Paraná registrou,

45.857 notificações, 5.375 diagnósticos confirmados e dois óbitos em

decorrência da dengue.
1.3 Considerando ainda, o 18º boletim publicado em 17 de dezembro de 2024, no

período de 1 de outubro a 10 de dezembro, dos 399 municípios do Paraná, 42

estavam classificados como em situação de risco de epidemia e 209 em alerta,

de forma que 380 municípios apresentaram notificações da doença que é

transmitida pelo mosquito Aedes aegypti e 272 possuem casos confirmados,

como é o caso de Porecatu.
1.4 Considerando estudo técnico de avaliação do cenário da dengue no período

2023/2024 (semana de referência: 2024/52) emitido pela 17º Regional de

Saúde de Londrina, o nível de contingência do município de Porecatu é

EMERGÊNCIA, onde tal informe baseia-se nas Diretrizes Nacionais para a

Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue para definição de situação de

epidemia.
1.5 Considerando o disposto nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle

de Epidemias de Dengues, o período epidêmico é caracterizado por alta

transmissão de dengue, e as ações de campo devem ser otimizadas, com o

objetivo de reduzir a população do mosquito transmissor da doença. Nesse

período, devem ser implementadas, imediatamente, alterações nas atividades

de rotina que visem à redução do índice de infestação predial. Sendo assim as

aplicações são realizadas conforme se segue:

1.5.1 Preconizam como idea! a disponibilidade de um agente para cada 800

a 1.000 imóveis, correspondendo a um rendimento diário de 20 a 25

imóveis/dia. O rendimento médio de 20 a 25 imóveis por dia somente

Rua Vereador Vilas Boas, 1056 — CEP 86160-000 — Porecatu/PR K
E-mail: vigilanciaesaude(Qhotmail.com — Fone: (43)3623-3146 —

Pigna
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU ls
SECRETÁRIA DE SAÚDE "rr

Vigilância em Saúde VIGLANCA EM SAÚDE
Vigilância Sanitária nao

será alcançado com carga horária de oito horas diárias. A adoção do

“horário corrido' não é recomendada, por trazer prejuízos à qualidade

do serviço.
1.52 Os parâmetros sugeridos de rendimento médio preconizados para

atividades de controle vetorial considera o uso de um Nebulizador

portátil pesado para cada 25 quarteirões ou 625 imóveis, com 2

operadores por máquina (considerando 30% dos quarteirões

existentes).
1.5.3 A aplicação espacial a Ultra Baixo Volume - UBV, tem como função

específica a eliminação das fêmeas de Aedes aegypti e deve ser

utilizada para bloqueio de transmissão e para controle de surtos ou

epidemias. Essa ação integra o conjunto de atividades emergenciais

adotadas nessas situações e seu uso deve ser concomitante com

todas as demais ações de controle, principalmente a diminuição de

fontes de mosquito.
1.5.4 O bloqueio de transmissão baseia-se na aplicação de inseticida por

meio da nebulização espacial a frio — tratamento a UBV, utilizando

equipamentos portáteis ou pesados em, pelo menos, uma aplicação,

iniciando no quarteirão de ocorrência e continuando nos adjacentes,

considerando um raio de 150m.

1.5,5 As atividades de bloqueio de transmissão devem, preferencialmente,

ser adotadas após análise atualizada de indicadores epidemiológicos

(número e localização dos casos por área, Índice de infestação,

sorotipo circulante) e operacionais (cobertura de visitas, número de

quarteirões, índice dependência etc.) da área onde será feita a

intervenção, permitindo, assim, avaliar o impacto das medidas

adotadas.
1.5.6 Essas aplicações têm caráter transitório, devendo ser suspensas

quando as informações epidemiológicas indicarem que houve

progresso no controle da transmissão.

1.6 Considerando a metodologia preconizada pelo Ministério da Saúde (MS) e à

aplicação de três ciclos, que correrão a cada três dias na mesma área, com o

objetivo de eliminar à recuperação da população de Aedes aegytpi na região

acometida.
1.7 Considerando o fato de não haver mais profissionais remanescentes de

concurso, e a atual equipe não apresenta-se suficiente para o atual estado de

atenção que o município encontra-se com relação a casos de dengue. Haja

visto, que a atual equipe vêm atendendo de forma sobrecarregada as

demandas, e não está dando conta dos protocolos exigidos pela SESA e MS.

1.8 Considerando que o quantitativo de equipamentos de UBV disponível estão

atendendo as demandas até o presente momento, contudo, diante o cenário

epidemiológico diante ao aumento de casos graves, o setor de Vigilância

268

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 - CEP 86160-000 — PorecatwWPR

E-mail: vigilanciaesaude(&hotmail.com — Fone: (43)3623-3146 =
—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU db
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Vigilância em Saúde JNGIÂNCIA EM SAÚDE
Vigilância Sanitária RAE

Ambiental em Saúde apresenta ausência no quantitativo de servidores do

cargo de aplicador de inseticida.
1.9 Diante ao aspecto Entomológico, em que houve um aumento significativo da

população de mosquito em Porecatu, em razão decorrente a um conjunto de

fatores, físico, ambiental, comportamental e etiológico que favorece a elevação

destes vetores em unidades peridomiícíliar, nas proximidades dos domiícílios,

principalmente devido o aquecimento global e da fácil adaptabilidade destes

insetos em toda a região do PR, incluindo Porecatu.
1.10 Tratando-se de doenças endêmicas com caráter epidêmico e sazonal, NÃO

EXISTE modelo preventivo, o qual consiga dimensionar quando, como e onde

estes processo ocorrerão, o que impossibilita no planejamento de aquisição

e/ou compra para contenção das doenças em tempo real.
1.11 Visto que a Secretaria de Saúde de Porecatu não dispõem de efetivo

suficiente de agentes de endemias e aplicadores para esta atividade conforme

preconizado pelo MS, há o pleito de promoção do certame para contratação

desta carência.
1.12 Constitui objeto do presente, consistindo em visitas a imóveis, terrenos e

construções, para a eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti, tanto

mecanicamente como quimicamente, incluindo nebulização, pelo período inicial

de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período diante do

agravamento das condições epidemiológicas. Nas visitas deverão ser realizada

a vistoria do imóvel e repassadas orientações e informações de acordo com o

preconizado pela Seção de Vigilância em Saúde. O regime de trabalho será de

produção com visita a aproximadamente 6.106 imóveis, para a eliminação de

criadouros do mosquito Aedes aegypti, tanto mecanicamente como

quimicamente, incluindo-se a nebulização quando necessário e requisitada

pela Seção de Vigilância em Saúde.

DA
Rua Vereador Vilas Boas, 1055 -— CEP 86160-000 — Porecatu/PR :
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Ofício Circular VISA Nº 001/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Departamento de Vigilância em Saúde
Setor de Vigilância Sanitária

ab177
VIGILÂNCIA EM SABDE

Sertiária, Eptdemmialágica, Aeetaneis
Cisco de vetáador

secResemç os Saoe DePoRecaro

Porecatu, 06 de janeiro de 2025.

Assunto: Reunião emergencial para atualização do status da Dengue no município de
Porecatu-PR.

Prezados(as) senhores(as): a

A Vigilância Sanitária Municipal vem por meio deste comunicar os representantes da

Administração Pública, mediante as respectivas Secretárias e Assessorias deste município,

quanto a obrigatoriedade de comparecerem em reunião emergencial para realização de tratativas

inerentes ao controle e combate da Dengue, tendo em vista o atual status de EPIDEMIA que

enfrenta o município de Porecatu-PR.

A reunião será dia 07 de janeiro de 2025 (terça-feira) e acontecerá às 14:00 horas, na

sala de reuniões do Paço Municipal de Porecatu.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição caso haja quaisquer dúvidas.

Chefá da Vigilândia Sanitária

DE: Vigilância Sanitária Municipal de Porecatu
PARA: Representantes da Administração Pública — Gabinete do Prefeito; Assessoria de Governo;
Assessoria de Indústria, Comércio, Agricultura e Meio Ambiente; Secretária de Obras, Viação e Urbanismo;
Secretária de Saúde.

Rua Vereador Vilas Boas, 1058 — CEP 86160-000 — Porecatu/PR
E-mail: vigilanciaesaude(&hotmail.com — Fone: (43)3623-3146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU ad lo
SECRETÁRIA DE SAÚDE 1

Departamento de Vigilância em Saúde YVIGIANCIA EM SAÚDE

JUSTIFICATIVA

Contratação de empresa em caráter emergencial especializada para a
realização de ações de combate à dengue (Aedes Aegypti) no município de
Porecatu, por meio de dispensa de licitação com base no Art. 75, Inc. VIII da
Lei 14.133/21.

1.1 Considerado que a Vigilância Ambiental em Saúde configura-se como um
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento e a detecção de qualquer
mudança nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que
interferem na saúde humana, com a finalidade de recomendar e adotar as
medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos e das doenças ou
agravos relacionados à variável ambiental. E que tem especificidades próprias
que abrangem a vigilância entomológica, com monitoramento e orientações
quanto ao controle de vetores transmissores de doenças, assim como atua
sobre os fatores não biológicos, com a vigilância da qualidade da água para
consumo humano, do solo, do ar, em situações de catástrofes com produtos
químicos perigosos e desastres naturais.

1.2 Considerando o 18º Informe Epidemiológico publicado pela Vigilância
Ambiental da Secretaria de Estado da Saúde (SESA), o Paraná registrou,
45.857 notificações, 5.375 diagnósticos confirmados e dois óbitos em
decorrência da dengue.

1.3 Considerando ainda, o 18º boletim publicado em 17 de dezembro de 2024, no
período de 1 de outubro a 10 de dezembro, dos 399 municípios do Paraná, 42
estavam classificados como em situação de risco de epidemia e 209 em alerta,
de forma que 380 municípios apresentaram notificações da doença que é
transmitida pelo mosquito Aedes aegypti e 272 possuem casos confirmados,
como é o caso de Porecatu.

1.4 Considerando estudo técnico de avaliação do cenário da dengue no período
2023/2024 (semana de referência: 2024/52) emitido pela 17º Regional de
Saúde de Londrina, o nível de contingência do município de Porecatu é
EMERGÊNCIA, onde tal informe baseia-se nas Diretrizes Nacionais para a
Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue para definição de situação de
epidemia.

1.5 Considerando o disposto nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle
de Epidemias de Dengues, o período epidêmico é caracterizado por alta
transmissão de dengue, e as ações de campo devem ser otimizadas, com o
objetivo de reduzir a população do mosquito transmissor da doença. Nesse
período, devem ser implementadas, imediatamente, alterações nas atividades
de rotina que visem à redução do índice de infestação predial. Sendo assim as
aplicações são realizadas conforme se segue:

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 — CEP 86160-000 —- Porecatu/PR
E-mail: vigilanciaesaude(Qhotmail,com — Fone: (43)3623-3146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU Als
SECRETÁRIA DE SAÚDE r

Departamento de Vigilância em Saúde VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Sarto à, Eptovetalágica. Arsiinnia.

Cstóer co manatado,
Src6 TAPA E SAUDE DE fECAÃO

1.5.1 Preconizam como ideal a disponibilidade de um agente para cada 800
a 1.000 imóveis, correspondendo a um rendimento diário de 20 a 25
imóveis/dia. O rendimento médio de 20 a 25 imóveis por dia somente
será alcançado com carga horária de oito horas diárias. A adoção do
“horário corrido' não é recomendada, por trazer prejuízos à qualidade
do serviço.

1.5.2 Os parâmetros sugeridos de rendimento médio preconizados para
atividades de controle vetorial considera o uso de um Nebulizador
portátil pesado para cada 25 quarteirões ou 625 imóveis, com 2
operadores por máquina (considerando 30% dos quarteirões
existentes).

1.5.3 A aplicação espacial a Ultra Baixo Volume - UBV, tem como função
específica a eliminação das fêmeas de Aedes aegypti e deve ser
utilizada para bloqueio de transmissão e para controle de surtos ou
epidemias. Essa ação integra o conjunto de atividades emergenciais
adotadas nessas situações e seu uso deve ser concomitante com
todas as demais ações de controle, principalmente a diminuição de
fontes de mosquito.

1.5.4 O bloqueio de transmissão baseia-se na aplicação de inseticida por
meio da nebulização espacial a frio — tratamento a UBV, utilizando
equipamentos portáteis ou pesados em, pelo menos, uma aplicação,
iniciando no quarteirão de ocorrência e continuando nos adjacentes,
considerando um raio de 150m.

1.5.5 As atividades de bloqueio de transmissão devem, preferencialmente,
ser adotadas após análise atualizada de indicadores epidemiológicos
(número e localização dos casos por área, índice de infestação,
sorotipo circulante) e operacionais (cobertura de visitas, número de
quarteirões, índice dependência etc.) da área onde será feita a
intervenção, permitindo, assim, avaliar o impacto das medidas
adotadas.

1.5.6 Essas aplicações têm caráter transitório, devendo ser suspensas
quando as informações epidemiológicas indicarem que houve
progresso no controle da transmissão.

1.6 Considerando a metodologia preconizada pelo Ministério da Saúde (MS), e a
aplicação de três ciclos, que correrão a cada três dias na mesma área, com o
objetivo de eliminar a recuperação da população de Aedes aegytpi na região
acometida.

1.7 Considerando o fato de não haver mais profissionais remanescentes de
concurso, e a atual equipe não apresenta-se suficiente para o atual estado de
atenção que o município encontra-se com relação a casos de dengue. Haja
visto, que a atual equipe vêm atendendo de forma sobrecarregada as
demandas, e não está dando conta dos protocolos exigidos pela SESA e MS.

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 - CEP 86160-000 — Porecatu/PR E
E-mail: vigilanciaesaude(&hotmail.com — Fone: (43)3623-3146
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU bs
SECRETÁRIA DE SAÚDE 7

Departamento de Vigilância em Saúde VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Serniana rtnmániagia: teias

1.8 Considerando que o quantitativo de equipamentos de UBV disponível estão
atendendo as demandas até o presente momento, contudo, diante o cenário
epidemiológico diante ao aumento de casos graves, o setor de Vigilância
Ambiental em Saúde apresenta ausência no quantitativo de servidores do
cargo de aplicador de inseticida.

1.9 Diante ao aspecto Entomológico, em que houve um aumento significativo da
população de mosquito em Porecatu, em razão decorrente a um conjunto de
fatores, físico, ambiental, comportamental e etiológico que favorece a elevação
destes vetores em unidades peridomíciliar, nas proximidades dos domicílios,
principalmente devido o aquecimento global e da fácil adaptabilidade destes
insetos em toda a região do PR, incluindo Porecatu.

1.10 Tratando-se de doenças endêmicas com caráter epidêmico e sazonal, NÃO
EXISTE modelo preventivo, o qual consiga dimensionar quando, como e onde
estes processo ocorrerão, o que impossibilita no planejamento de aquisição
e/ou compra para contenção das doenças em tempo real.

1.11 Visto que a Secretaria de Saúde de Porecatu não dispõem de efetivo
suficiente de agentes de endemias e aplicadores para esta atividade conforme
preconizado pelo MS, há o pleito de promoção do certame para contratação
desta carência.

1.12 Constitui objeto do presente, consistindo em visitas a imóveis, terrenos e
construções, para a eliminação de criadouros do mosquito Aedes aegypti, tanto
mecanicamente como quimicamente, incluindo nebulização, pelo período inicial
de 3 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período diante do
agravamento das condições epidemiológicas. Nas visitas deverão ser realizada
a vistoria do imóvel e repassadas orientações e informações de acordo com o
preconizado pela Seção de Vigilância em Saúde. O regime de trabalho será de
produção com visita a aproximadamente 6.106 imóveis, para a eliminação de
criadouros do mosquito Aedes aegypti tanto mecanicamente como
quimicamente, incluindo-se a nebulização quando necessário e requisitada
pela Seção de Vigilância em Saúde.

Di À õdas fossa Q 6 2
sanfgines dá Conceição Laila Maria Alves Gigta

Chefe da Vigilância em $aúde de Porecatu Secretária Municipal de Saúde de Porecatu

Rua Vereador Vilas Boas, 1055 — CEP 86160-000 — Porecatu/PR =
E-mail: vigilanciaesaude(Qhotmail.com - Fone: (43)3623-3146 PP
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Parecer Jurídico 004/2025

Requerente: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ESECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Assunto: Dispensa de licitação emergencial nº
01/2025, fundamentada na Lei 14,133/2021,diante da falta de planejamento anterior e danecessidade da continuidade do serviço público
essencial.

Relatório

A presente situação jurídica em análise decorre da realização dadispensa de licitação nº 01/2025, promovida em caráteremergencial devido à falta de planejamento da gestão anterior,
A dispensa visou garantir a continuidade de serviços públicosessenciais, os quais estavam comprometidos pela ausência demedidas preventivas e de manutenção adequadas.
Tal medida se fez necessária para evitar a interrupção de Serviçosfundamentais à População, considerando a precária situação emque se encontrava o município.
Com a troca de gestão, a nova administração municipal identificouum cenário alarmante, caracterizado pela iminência de umaepidemia de dengue, acúmulo de entulhos e lixo nas vias Públicas,e déficit de mão de obra entre os servidores Públicos,especialmente auxiliares de serviços gerais e motoristas.
O contrato vigente, embora tenha sido estabelecido para atender àsnecessidades emergenciais, revelou-se insuficiente em relação aonúmero de profissionais contratados, o que se demonstrouinadequado diante das crescentes demandas por serviços públicoseficientes e contínuos, conforme se observa pelos documentosapresentados.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Diante desse contexto, a nova gestão municipal busca viabilizar
um aditivo contratual que permita o aumento da meta física
inicialmente estabelecida, sem exceder o limite de 25% do valor do
contrato original, conforme prevê a legislação vigente.

Tal medida é imperativa para a ampliação da capacidade
operacional necessária ao enfrentamento das adversidades e à
prevenção de uma crise sanitária iminente.

Ademais, é imprescindível que a empresa contratada por meio da
dispensa emergencial apresente uma nova planilha de custos
detalhada, refletindo as necessidades adicionais identificadas pela
nova gestão.

Paralelamente, deve-se assegurar a disponibilidade orçamentária
correspondente para suportar o incremento dos serviços
contratados, garantindo a legalidade e a eficiência na aplicação dos
recursos públicos.

É o relatório sobre o caso ao qual passo a me manifestar.

Do Mérito

Em análise ao caso apresentado, é importante destacar,
inicialmente, a fundamentação legal para a dispensa de licitação
em situações emergenciais, conforme disposto na Lei nº
14.133/2021, que rege as licitações e contratos administrativos no
Brasil. A referida lei prevê em seu artigo 75, inciso VIII, a
possibilidade de dispensa de licitação em casos de emergência ou
calamidade pública que possam comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente pelo prazo necessário para a normalização
da situação.

A situação emergencial relatada no município justifica a adoção da
medida de dispensa de licitação, uma vez que a desorganização
herdada da gestão anterior, aliada à iminência de uma epidemia de
dengue devido à proliferação do mosquito Aedes aegypti, configura
um cenário que demanda ações imediatas para garantir a
continuidade dos serviços públicos essenciais. Nesse sentido, a
contratação direta visa resguardar interesses públicos primários,
como a saúde e a segurança da população.

e
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Para a correta formalização da dispensa de licitação, é necessário
que o processo esteja devidamente instruído com uma justificativa
pormenorizada da situação emergencial, conforme exigido pelo
artigo 72 da Lei 14.133/2021.

A administração deve elaborar um relatório detalhado que
demonstre a urgência e a gravidade dos fatos, bem como a
insuficiência de tempo hábil para a realização do procedimento
licitatório regular. Esse relatório deve ser embasado em
documentos oficiais dos órgãos de saúde competentes que atestem
a iminência da epidemia de dengue e a necessidade urgente da
limpeza urbana.

Outro ponto relevante é a observância do princípio da continuidade
do serviço público, previsto no artigo 6º da Lei 14.133/2021. A
interrupção dos serviços essenciais, como a limpeza urbana e o
controle de vetores, pode acarretar riscos significativos à saúde
pública e ao bem-estar da população. Portanto, a adoção de
medidas emergenciais é não apenas justificada, mas necessária
para evitar danos maiores.

Ademais, é imperativo que a administração municipal atue com
transparência e legalidade em todo o processo de dispensa de
licitação. Conforme disposto no artigo 75, 8 3º da Lei 14.133/202]1,
todas as contratações diretas devem ser publicadas em sitio
eletrônico oficial específico, assegurando-se ampla publicidade e
acesso às informações por parte dos cidadãos e órgãos de controle.

No que tange ao aditivo contratual mencionado, é importante
observar os limites estabelecidos pela legislação vigente. A Lei
14.133/2021 permite a alteração dos contratos administrativos por
acordo entre as partes nas hipóteses previstas em seu artigo 124.
Dentre essas hipóteses, destaca-se o inciso 1, alinea "d", que
autoriza modificações para melhor adequação técnica aos seus
objetivos.

Especificamente quanto ao acréscimo quantitativo do objeto do
contrato, deve-se respeitar o limite máximo estabelecido pelo artigo
124,8 1º da Lei 14,.133/2021, que prevê um percentual máximo de
25% do valor inicial atualizado do contrato para acréscimos ou
supressões. Esse limite visa manter o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e evitar alterações desproporcionais que
possam comprometer a execução contratual.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

Para proceder com o aditivo contratual visando à contratação
adicional de mão de obra (auxiliares de serviços gerais e
motoristas), é imprescindível que a empresa contratada apresente
uma nova planilha de custos detalhando os serviços adicionais e os
recursos necessários.

Além disso, deve ser providenciada uma nova dotação
orçamentária que contemple os valores do aditivo contratual. O
artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) estabelece que a realização de despesas
públicas deve estar condicionada à existência de prévia dotação
orçamentária suficiente para suportá-las. Portanto, é essencial que
o aditivo seja precedido de um estudo financeiro que assegure a
disponibilidade orçamentária para o pagamento das despesas
decorrentes da contratação adicional.

Além disso, é importante considerar os princípios da administração
pública previstos no artigo 37 da Constituição Federal, tais como
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. À
adoção do aditivo contratual deve ser pautada por esses princípios,
garantindo-se que as ações da administração sejam transparentes,
éticas e voltadas ao interesse público,

As medidas adotadas devem ser amplamente divulgadas à
população, garantindo-se transparência nas ações e prestação de
contas à sociedade. A iminência de uma epidemia de dengue e à
precariedade dos serviços de limpeza urbana exigem uma resposta
rápida e eficaz por parte da administração municipal.

O aditivo contratual deve ser formalizado por meio de um termo
aditivo ao contrato original, conforme disposto no artigo 124 da Lei
14.133/2021. Esse termo aditivo deve especificar claramente os
serviços adicionais a serem prestados, os novos prazos, as
condições de execução e os valores correspondentes, respeitando o
limite de 25% para acréscimos contratuais.

É importante destacar que a contratação emergencial não exime a
administração — municipal da responsabilidade de planejar
adequadamente as suas ações futuras. A situação emergencial
deve ser vista como uma oportunidade para identificar as falhas no
planejamento anterior e implementar medidas corretivas que
evitem a repetição de problemas semelhantes no futuro.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU
ESTADODO PARANÁ

A nova gestão municipal deve elaborar um plano estratégico de

longo prazo, contemplando ações preventivas para evitar situações

emergenciais. Esse plano deve incluir medidas para fortalecer a

estrutura administrativa, capacitar os servidores públicos e
melhorar os processos de gestão, garantindo a continuidade dos

serviços públicos essenciais,

Em suma, a adoção do aditivo contratual para aumentar a meta

física do contrato original é uma medida necessária e justificada

diante da situação. emergencial enfrentada pelo município. No

entanto, é fundamental que todas as etapas do processo sejam
conduzidas com transparência, legalidade e responsabilidade,
garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de forma

eficiente e em beneficio da população.

Diante do exposto e considerando todas as normativas e
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em
questão, concluo a consulta solicitada.

Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu

entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado
como tal para os devidos fins - e sem que perca O caráter

meramente opinativo e interpretativo.

Porecatu, 15 de janeiro de 2025

7
riakoro Padovan

ONE RRST 286
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JOÃO HERMÍNIO DE OLIVEIRA CLÍNICA MÉDICA E SERVIÇOS
CNP: 32.419.924/0001-13

À
Prefeitura municipal de Porecatu - Pr
Em atendimento a solicitação de aumento de meta física.

ORÇAMENTO: FORNECIMENTO E AGENCIAMENTO DE MÃO. DE. OBRA EEE
ADMINISTRAÇÃO

(AUMENTO DE META FÍSICA
|!NFORMAÇÕES DOS CARGOS [CUSTO TOTAL MENSAL [CUSTO TOTAL MENSAL

mor Sen oremendto | nwme | Jomade | amsonts | lies Somme] Crane | | acena | comer | Coco
1 [Auxiliar Administrativo PROCOS11/2024 Diurno sob Insalubridade 5.635,20] 2 11.270,40) - z 11.270,40)

2 Técnico Segurança bs PROCIESA/2024 | Diurno soh | perictoudade sa208 9.292,03 - FA 9.292,03
3 |Auxiliar Serviços Gerais PROOOS11/2024 Diurno ao Insalubridade 5.589,19] 5 27.945,96) 1 6 32I535,15)

4 | Motorista PROD1044/2024 Diumo sos Insstubridade 5.179,74) - 0,00) 1 1 S179,74]

5 [Supervisor Adm PRODOS11/2024 Diurno ao Tntelubridade 11.915,42] 1 11.915,42] . 1 11.915,42]

TOTAIS 37.611,58] a 60.423,80] 2 u 7LIS2,73|

SAÚDE umeNTO De META FÍSICA
INFORMAÇÕES DOS CARGOS |CUSTO TOTAL MENSAL [CUSTO TOTAL MENSAL

mem feno caifecruemeado || Tamo | jomads | metem | pas | emionáras | roca tsto | | ndrol | rematar] Tomando
1 Enfermeira Lei 14434/2022 Noturno 1236 Insalubridade 15.920,72] 2 33.841,45] 2 33.841,45]

2 [Enfermeiro Lei 14,434/2022 Diurno son Insalubridade 18.801,81| 4 55.207,25] - 4 55.207,25]

3 [Tecnico Enfermagem Lei 14.434/2022 Noturno 22536 Insabibridade 11.841,97] 4 47.367,70] Dl a 35.525,77]

4 |Tecnkco Enfermagem Lel 14,434/2022 Diurno am Insalubridade 9.661,22) 7 67.628,51] A 6 57.567,29]

s |Tecnico Saúde Bucal Sihsaúde PR Diurno soh Insalubridade. 5.948,11 3 17.844,30] 3 17.884,34]

5 Fisioterapeuta PROD2Z356/2024 Diurno oh Insatubridade. 9.311,69] 4 237,246,58| - E 37.246,58)

1º fescótoso ESSE IETINTTE 2seos| 2 22 seno
8 |Auxiliar Administrativo PROGOS11/2024 Diumo Ex 5.635,20] 6 33811,19) - 6 33.911,19)

8 Auxiliar Administrativo PROO0511/2024 Noturno 2206 Inssiubeldade. 5,180,ta| HH 12.360,28) 2 12.360,25]

10º foenusta ProCORSS/2023 | Diumo | 20 | metendo | ioasne| 2 20.665,74 2 20665,
au uxlliar Serviços Gerais PROCOS11/202A Diurno om Insalubridade 5,589,19] 5 27.945,96] bEÃ a 134.140,60]

2 Motorista PRODI0A4/2024 Diumo a.om msslubridade 5.178,74] 2 10,953,47) a 5 25.899,68]

13 fMotorista PRODIOS4/2024 Noturno ob Insalubridade 5.786,96 2 21.573,92] - 2 21.573,92)

un |Farmacâutico PR 002520/2024 Diurno 4on Insalubridade 12.314,87] 1 12.114,87] - 1 12.134,87
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Administração, com
sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito
Agamemnon Augusto Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4.,, inscrito no
CPF/MF sob n.º 709,693.109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e DE
OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada na Rua do Lago, nº336,
Condomínio Porto das Águas, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Joao Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n.
70517302 devidamente inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço
eletrônico ccontabil0O0 ltgmail.com , conforme atos constitutivos da empresa, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2025, e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor em 24,42% sob o valor total
do Contrato que se refere a R$ 1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo o aditivo no valor de R$ 307.896,18
(trezentos e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e dezoito centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025,

É)gamemnofi. Augusto Araújo luan - João He iveira Clinica
Prefeito Médica A
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunha 1 Testemunha 2
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ilPREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU PARANÁ
a

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de Administração, com
sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, Estado do Paraná, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48, neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito
Agamemnon Augusto Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.985.654-4,, inscrito no
CPF/MF sob n.º 709.693.109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e DE
OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica Médica inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada na Rua do Lago, nº336,
Condomínio Porto das Águas, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Joao Herminio de Oliveira -— Proprietário, portador do RG n.
70517302 devidamente inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço
eletrônico ccontabil0OO0 tagmail.com , conforme atos constitutivos da empresa, tudo
registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 01/2025. e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais
legislações correlatas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor em 17,82% sob o valor total
do Contrato que se refere a R$ 181.271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e um reais
e quarenta centavos), sendo o aditivo no valor de R$ 45.317,85 (quarenta e cinco mil, trezentos e
dezessete reais e oitenta e cinco centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas,

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025. A
2
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na Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de Porecatw-PR, inscrita
no CNPI/MF sob o nº 09,412.450/0001-66, neste ato representado
pelo gestor e Secretária de Saúde LAILA MARIA LAVES GIOTA,
Secretária Municípal de SAÚDE em exercício, brasileira, residente e
domiciliado, na cidade de Porecatu e pelo Sr. Agamemnon Augusto
Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4, inscrito no CPF/MF
sob nº 709,693.109-00, a seguir denominado CONTRATANTE
denominado simplesmente Órgão Gerenciador e à pessoa jurídica
SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob
nº 14,3)3.427/0001-54, com sede na Rua Iguaçu, n.º 1679, Vila
Tguaçu, no município de Porecatu-PR, neste ato representada pela
Sr(a) Eliane Chiconato de Araújo, e, daqui por diante, denominada
simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Nº
7,892, de 23 de janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que
emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
condições:

Cláusula Primeira; Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
em 25% sob o valor total do Contrato que se refere a R$ 95.138,21
(noventa e cinco mil, cento e trinta e oito reais e vinte e um centavos),
sendo o aditivo no valor de R$ 23.784,55 (vinte e três mil, setecentos
e oitenta e quatro mil e cinquenta e cinco centavos),

Cláusula Segunda: Este aditivo tem como finalidade prorrogar o
prazo contratual por 45(quarenta e cinco) dias a contar do dia 24 de
janeiro de 2025.
Cláusula Terceira: Às demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025.

[AGAMEMNON — AUGUSTO — ARAUTO
GDAOUAN PREFEITO SUPERMERCADO CICONATO LTDA-ME
Contratante Conrado.

Testemunha
CPF:

1 Testemunha 2
CPF;

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: 1CSGSCCIC

LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº

06/2024

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 06/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE PORECATU E A EMPRESA A
CP CORREA & CIA LTDA

Aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de 2024, MUNICIPIO
DE PORECATU, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede
na Rua Barão do Rio Branco, 344, na cidade de PorecatwPR, inscrita
no CNPKMF sob o nº 09.412.450/0001-66, neste ato representado
pelo gestor e Secretária de Saúde LAILA MARIA LAVES GIOTA,
Secretária Municipal de SAÚDE em exercício, brasileira, residente e
domiciliado, na cidade de Porecatu e pelo Sr. Agamemnon Augusto
Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654, inscrito no CPF/MF
sob n.º 709.693.109-00, a seguir denominado CONTRATANTE
denominado simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica À
€ P CORREA & CIA LTDA CNPJ nº 01.184.342/0001-71, com
sede na Avenida Independência, nº 1279, centro, no município de
Bela Vista do Paraíso/PR, CEP 86,130-000, neste ato representado
pela Sr Antonio Carlos Pagani Correa e, daqui por diante, denominado
simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Nº

7,892, de 23 de janeiro de 2013, firmar a presente Ata de Registro de
Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que
emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
em 25% sob o valor total do Contrato que se refere a R$ 35.326,80
(trinta e cinco mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta centavos),
sendo o aditivo no valor de R$ 8.831,70 (oito mil, oitocentos e trinta e
Um reais e setenta centavos).

Cláusula Segunda: Este aditivo tem como finalidade prorrogar o
prazo contratual por 45(quarenta e cinco) dias a contar do dia 24 de
janeiro de 2025,
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025.

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO FADUAM-PREFEITO
Contratante Contratada

| AC PCORREA & CIA LTDA

Testemunha +
CPF:

Testemunha 2
CPF:

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador: ASSAAE7TC

LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2025

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 01 / 2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍFIO DE PORECATU E À
EMPRESA JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
CLINICA MEDICA

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de
Saúde, com sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu, neste ato
representada pela Sra. Laila Maria Alves Giota, Estado do Paraná,
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.412450/0001-66, neste ato
representado(a) pelo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto Araujo Paduan
portador do RG. n.º 3.986.654-4., inscrito no CPF/MF sob n.º
709.693.109-00 doravante denominado CONTRATANTE, e DE
OUTRO LADO à Empresa João Herminio de Oliveira Clinica
Médica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.4/9.924/0001-13, sediada
na Rua do Lago, nº336, Condomínio Porto das Águas, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joao
Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n. 70517302
devidamente inscrito no CPF sob o n. 006.842.909-60, com endereço
eletrônico ccontabil001 (Ggmail.com , conforme atos constitutivos da
empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 01/2025. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o vi
em 24,42% sob o valor total do Contrato que se refere a
1.231.584,77 (um milhão, duzentos e trinta e um mil, quinhent
oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos), sendo o aditivo n5
valor de R$ 307.896,18 (trezentos e sete mil, oitocentos e noventa. &º
seis reais e dezoito centavos). [o

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
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E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.
Porecatu, 22 de janeiro de 2025,

AGAMENNON — AUGUSTO — ARAUJO) 1510 HERMINTO DE OLIVEIRA CLINICA
Prefeito MÉDICAContratante Contratada

LAILA MARIA ALVES GIOTA
Secretaria de Saúde

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador; 1SCFBIOCA

LICITAÇÃO
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 02/2025

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 02 / 2025 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU E À
EMPRESA JOAO HERMINIO DE OLIVEIRA
CLINICA MEDICA

O MUNICÍPIO DE PORECATU por intermédio da Secretaria de
Administração, com sede no Paço Municipal, na cidade de Porecatu,
Estado do Paraná, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.542.764/0001-48,
neste ato representado(a) pelo Sr. Prefeito Agamemnon Augusto
Araujo Paduan portador do RG. n.º 3.986.654-4., inscrito no CPF/MF
sob n.º 709.693,109-00, doravante denominado CONTRATANTE, e
DE OUTRO LADO a Empresa João Herminio de Oliveira Clinica
Médica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.419.924/0001-13, sediada
na Rua do Lago, nº336, Condomínio Porto das Águas, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Joao
Herminio de Oliveira — Proprietário, portador do RG n. 70517302
devidamente inscrito no CPF sob o n. 006,842,909-60, com endereço
eletrônico ccontabil001(Qgmail.com , conforme atos constitutivos da
empresa, tudo registrado e em consonância com o Processo
Administrativo nº 01/2025. e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa nº 01/2025, mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade aditar o valor
em 17,82% sob ao valor total do Contrato que se refere a R$
181,271,40 (cento e oitenta e um mil, duzentos e setenta e um reais €
quarenta centavos), sendo o aditivo no valor de R$ 45.317,85
(quarenta e cinco mil, trezentos e dezessete reais e oitenta e cinco
centavos).

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03
(três) vias de igual teor.

Porecatu, 22 de janeiro de 2025.

[AGIMEMTON — AUGUSTO — ARAUJO]Pi [20/40 HERMINIO DE OLIVEIRA
Prefeiro
Contratante Contratada

Publicado por:
Adrian Fablicio Goncalves

Código Identificador:B63933]1A

RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nº. 055

PORTARIA Nº. 055, de 23 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE ENQUADRAMENTO DE
PROFESSORES NO PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO DE PORECATU E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Porecatu, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista a Lei
Municipal nº 1410, de 17 de setembro de 2010.

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam enquadrados o nível de acordo com o plano de
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério do Município de
Porecatu de conformidade com a tabela do Decreto nº. 006 de 29
janeiro de 2024, conforme o que segue:
FUNCIONÁRIO NIVEL
1501-7/) BRUNA APARECIDA DO AMARAL COSTA. POE
150172 BRUNA APARECIDA DO AMARAL COSTA, FC

PUBLIQUE-SE

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORECATU,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e cinco. (23/01/2025),

AGAMEMNON AUGUSTO ARAUJO PADUAN
Prefeito Municipal.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO
PARANÁ

ATO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº. 005/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº, 03/2025

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei nº 14.133/2021,
HOMOLOGO 9 processo de Dispensa simples n. 03/2025 e
ADJUDICO a empresa CENTRO DE TREINAMENTO VALE
DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.237.703/0001-85,
no valor total de R$1.025,00 (Um mil e vinte cinco reais),

Neste mesmo ato, considerando a demanda formalizada, o estudo
técnico preliminar, a estimativa da despesa, a previsão orçamentária, a
justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a
análise preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico
emitido, FICA AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo
referido, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no artigo 75,
inciso 1, daLei 14.133/2021.
INTERESSADO: Consórcio Intermunicipal de Saneamento do
Paraná — CISPAR,

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar curso
de reciclagem com treinamento de Brigada de Incêndio para até 11
(onze) servidores do CISPAR, com carga horária mínima de 8 (oito)
horas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
aviso de contratação direta e seus anexos.

CONTRATADO: CENTRO DE TREINAMENTO VALE DO IVAÍ
LTDA. &q

o
CNPJ: 36,237,703/0001-85, e
Endereço: Rua José Maria Bueno nº 24 — Centro — CEP 86840-000 &
Faxinal/PR. Ti
Telefone: (43) 99602-4070, É
E-mail: centrovaleivai(Qhotmail.com,
VALOR: R$ 1.025,00 (Um mil e vinte cinco reais).


